
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ . '

GESTÃO 2017/2020

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n®199/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 95/2019

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO
DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
SfeWCÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

eíhkessado; secretaria de saúde

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 02 de dezembro de 2019.

Cibele ü&s1^o'l^h'f^i^da Silva
Presidente da [Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII^Íffi^-)
Estado do Paraná :

Oficio ft" 323/2019 Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a Contratação de Empresa para Realização de Serviços de Readequaçâo do setor de

Radiologia da Secretaria de Saúde. ,

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente.

Daiane T^lhé
Secretária Munu/pal de Saúde

Cristiane Caçador Araújo
irtrttra i» AdelnittnUn

Xy "i-rt yíMrm

Cristtáne Caçador de Araújo
Diretora Adm da Secretaria de Saúde

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

D.bf-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^^^^
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a contratação de empresa para a realização de serviços de readequação do setor
de radiologia. Esclarecemos que a contratação do serviço se faz necessária em cumprimento a
autuação que o municipio recebeu durante uma vistoria técnica do setor de vigilância sanitária
pertencente a 18° Regional de Saúde, onde através desta, foram constatadas algumas
readequações necessárias, conforme Auto/Termo N°8548, anexo a este. expedido pela

«.Autoridade Sanitária responsável.

Informamos ainda, que caso o municipio não cumpra as exigências,
poderá ser interditado os serviços prestados, acarretando prejuízo a realização de diagnósticos
aos agravos de saúde, para os usuários do Sistema Único Municipal. Sendo assim a secretaria
de saúde irá providenciar as readequações necessárias para que possa dar continuidade aos
atendimentos.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

Daiar

Secretária IVI )al de Saúde

Cnstiane CaçadorAraújo
.<ntnii IciurlMeMtAiMiisliKln

CrlstiaiTC Caçador de Araújo
Diretora Adm da Secretaria de Saúde
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Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que entramos em contato com diversas empresas
que possivelmente trabalham com os serviços que necessitamos, porém obtivemos e apresentamos
apenas um orçamento. Realizamos ainda pesquisas em sites de vendas oniine, nos portais como:
httD://vvww.saude.aov.br/Qestao-do-sus/economia-da-saud8/banco-de-precos-em-saude,
hi*^://www.cQmDrasQQvernamentais.QOV.br/ e httD://www.nolaparana.pr.qov.br/ e não foi encontrado em
au.^os serviços similares a nossa necessidade.

Devida a complexidade dos serviços solicitados, obtivemos diversas negativas com
realização a nossa solicitação de orçamento, entramos em contato via telefone com a empresa Sapra
Landauer, porém a mesma não realiza os serviços solicitados, encaminhamos diversos e-mails solicitando
o orçamento para a empresa Nucleorad, porém a empresa não deu retorno a nossa solicitação, sendo
encaminhados nos dias 19 de setembro, 11 de outubro. 14 de outubro 23 de outubro e 29 de outubro, por
fim, entramos em contato com a empresa SP RAD , onde a mesma, presta somente os demais serviços,
sem o treinamento do técnico em radiologia, não se enquadrando, portanto,-nas necessidades descritas.
Sendo assim, somente a empresa PRO-RAD, apresentou a proposta condizente com os serviços a serem
contratados, visto que temos prazo para cumprir os serviços solicitados, conforme solicitação do setor de
Vigilância Sanitária pertencente a 18° Regional de Saúde. Justificando portando, que o processo foi
apresentado apenas com um orçamento, devido a falta de propostas compatíveis com as necessidades
estabelecidas.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

Cristiane Caçador Araújo
Btpvtanerti MniiirathiD

iSwBlíleííJafi*
y PORT lowrrrwiM

^Cristiane_Caçãdor de Araújo
Diretora Adm. Secretaria Municipal de Saúde
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MaysaSPRad <maysa@sprad.corh.br>

01/11/201912:17

Você: f-fersil@hotmail.com

img789.pdf
479 KB

Bom dia Fernanda,

Segue anexo o orçamento atualizado, aguardo parecer, estou à disposição e multo obrigada'
O CURSO NÃO FOI COTADO!

Atenciosamente,

Maj/sa Camargo - Depto. Comercial

Tels; (16) 3419 3805 - 3419 3804

Mensagem encaminhada
Assunto:RE; Orçamento de Bandeirantes 31.10.19

Data:Thu, 31 Oct2019 14:00:42 +0000

De:Fernanda Silveira <f-fersil@hotmail.com>

ParatMaysa SPRad < maysa@sprad.com.br>

htlps://ou(look.live.cam/mail/inbox/idfAOMkADAwATYwMAIlY2U3MI1IMDdlLTAvvAIOwMAoARgAAA9QhBY'lL6iBKIzht5TkFYxoHAEEQ6HhuZl(*Gs.



ORÇAMEIfTO

ITEM I DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO [VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REALIZAÇÃO DOS SEGUNTES SERVIÇOS:
CONTROLE DE QUALIDADE -MAMOGRAFIA

(1 APARELHO); CONTROLE DE QUALIDADE-

RAIO X CONVENCIONAL (1 APARELHO);

DOSE DO PACIENTE-MAMOGRAFIA (1

APARELHO); DOSE DO PACIENTE RAIOX

CONVENCIONAL (1 APARELHO);

TREINAMENTO EAD: PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA EM RADIOLOGIA (1
CUPOM); FANTOMA DE MAMOGRAFIA-

TESTE DE QUALIDADE DE IMAGEM (1
TESTE); LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO

(LAUDO DE INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA

MÉDICA (2 SALAS); MEMORIAL
DESCRITIVO (1 MEMORIAL);TESTAR POR

APARELHO: ATÉ 1 CÂMARA ESCURA 1

PROCESSADORA, 3 EPI, 5 CHASSIS E ATÉ 2

CORPOS DE NEGATOSCÓPIOS (1
APARELHO);PROJETO DE BLINDAGEM-

1 RADIOLOGIA (2 SALAS). RS 5.780,00

í 8.738.232/0001-07]
^ piAn c-rrrt\ Ciii 'SPRAD SERVIÇOS EM

PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA LTDA-EPP

RuB Rui Barbosa, n'2495 .

VIlB CoLla do Sol • CEP 135G6-260 I
8AOCARIOS-SP .,^1



Êmail - Fernanda Silveira - Oullook

CONTROLE DE QUALIDADE-MAMOGRAFIA (1 APARELHO)

CONTROLE DE QUALIDADE- RAIO X CONVENCIONAL- (1 APARELHO)
DOSE NO PACIENTE-MAM0GRAFIA-(1 APARELHO)

DOSE NO PACIENTE- RAIO X CONVENCIONAL- (1 APARELHO)
TREINAMENTO EAD; PROTEÇÃO RADIOLÓGICA EM RADIOLOGIA ■ (1 CUPOM)
FANTOMA DE MAMOGRAFIA- TESTE DE QUALIDADE DE IMAGEM - (1 TESTE)
LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO (LAUDO DE INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA MÉDICA-( 2 SALAS)
MEMORIAL DESCRITIVO - (1 MEMORIAL)
TESTAR POR APARELHO: ATÉ 1 CÂMARA ESCURA, 1 PROCESSADORA, 3 EPI, 5 CHASSIS E ATÉ 2
CORPOS DE NEGATOSCÓPIOS (1 APARELHO)
PROJETO DE BLINDAGEM -RADIOLOGIA ( 2 SALAS).

Caso tenha interesse, fico no aguardo de um orçamento com os seguintes itens:
-data da realização do orçamento;
-prazo de validade de no mínimo 60 dias;
-carimbo contendo cnpj ou papei timbrado;
-assinatura do responsávei peia realização do mesmo.

Dados: Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj: 09.520.756/0001-36 Rua Prefeito José Mário Junqueira n8661 Centro Bandeirantes-Pr.
Qualquer dúvida estou a disposição.
att

Fernanda Silveira

hnpsJ/oullook.l!ve.com/maiVsentilems/ld/AQM!cADAwAP.'wMAIlY2U3MI1IMDdlLTAwAI0wMAoARgAAA9ohBY4L6lBKtóit5TkFYxoHAEEQ6HhuZ... 2/2



Emall—Fernanda Silveira-OúlIooK

Fernanda Silveira

Ter, 29/10/2019 12:14

Nucleorad: comercial@nLideorad.com.br

Bom dia, José vc teria uma posição com relação ao orçamento ?
att

Fernanda

De: Fernanda Siiveira <f-fersil@hotmaii.com>

Enviado: quarta-feira, 23 de outubro de 201916:10

Para: Nucieorad <nucieorad(®nucleorad.com.br>; comercia)(S)nucleorad.com.br

<comercial@nucieorad.com.br>

Assunto: ENC: Orçamento

Boa tarde, José conforme conversado anteriormente, segue em anexo nossa soiicitação.
att

Fernanda

Caso tenha interesse, fico no aguardo de um orçamento com os seguintes itens:

-data da realização do orçamento;
-prazo de vaiidade de no mínimo 60 dias;

-carimbo contendo cnpj ou papei timbrado;
-assinatura do responsável pela realização do mesmo

De: Fernanda Siiveira <f-fersii(a)hotmaii.com>

Enviado: segunda-feira, 14 de outubro de 201911:01

Para: Nucieorad <nucleorad@nucieorad.com.br>

Assunto: RE: Orçamento

Bom dia, gostaria de saber se vcs teriam interesse em participar da dispensa de licitação que foi
encaminhada,

att

Fernanda
_  ̂

De: Fernanda Siiveira <f-fersil@hotmail.com>

Enviado: sexta-feira, 11 de outubro de 2019 17:27

Para: Nucieorad <nucleorad@nucleorad.com.br>

Assunto: RE: Orçamento

Boa tarde, gostaria de saber se vocês fornecem esses serviços? caso forneçam se teriam interesse
em nos fornecer um orçamento para a realização de uma dispensa de licitação.
Desde Já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição,
att

Fernanda

De: Fernanda Siiveira

Enviado: quinta-feira, 19 de setembro de 2019 17:15

Para: Nucieorad <nucleorad@nucteorad.com.br>

Assunto: Orçamento

Boa tarde, precisamos readequar nossos serviços de radiologia, portanto iremos montar um
processo de dispensa de licitação para os seguintes serviços;

hllps:/'Qullook,live.eom/mall^sentUems/ld/AQMkADAwATVwMAltY2U3MI1IMDdlLTAwA!OwMAoARgAAA9oíiBY4L6IBKtzht5TkFYxoHAEEQ6HhuZ.



^WÜUOtTtS PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ̂
Deparlamenlo de Compras

Bandeirantes. 07 de Novembro de 2019

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DO
SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência ane;co.

J3ínOfí?..â05
Pfc 30 5 Atenciosamente,

REGINA CELÍAyVVlARAL FACRI3
DIRETORA DA DInAsÂO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, L457-Cenn-o - Cx Postal 281 Ci:!' «õ3('.()-eüaTd.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-4
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAIU^NÁ

SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇÃO^^il^r^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DO SETOR DE
RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO IViUi^ICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção dt Vossa Excelência, ;niíero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

UNICIPAL

ROO

DMÍNISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 28 í Ci'i' 8i..1ó(LOno Tel.43 3542-4.525

CNPJ/MF 76.235.753/()ÜUÍ--^í;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE aDíViíNIS"I"RAÇÃO\,^;^^
Depai-tamemo dc Compras

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA /I REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência
anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informavuo dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente oc Licitação para seqüência do
processo.

Ll^tò MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proncr, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 Ci:P 86360-0il()Tc).43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



SECRETARJA DE ESTADO DA SAÚDE
FOLHA 1/2

AÜTO/TEl^ N°85'

CODIOO DO DISTRITO
SANITÁRIO 18 RS

COGIGO DO SRSVS
!8' RS/SCVSAT

NOME DO ESTABELECIMENTO
Seerduria Municipal de Siiiifle de Bnadeimntw
coc r

0^520756/0001-36 L
A

ENDEIttÇO
Ay. Nossa Sm. doRucio 1165
Rtp. LEGAL
Daiane Fernanda DelaRoss Tomí

TIVIDADE I inscrição ESTADUAL

CODlGO DA UNIDADE SANlTARlA
Comílio Pfceípio

RAZAO SOCIAL
Sectetarin Municipal de Saúde de Bancteimnicsatividade"

CÓDIGO DO MUNICIPIO
Comèlio Pfocópio

' bairro/localidade
centro

ÓRgAo de classe N» DA CART,
CPF-035.03S,819.28

I impostos/SERVIÇO

I MUNlCrPlO
Comèlio Pfoeòpio
IDENTIDADE E ORGAO UXPEDIDOR
636.418.71

RESP0NSAVEI.TECN1C0 L

AUTORIDADE SANlTARlA
loào Alexandre/ EUVIG INSP. IgRS/TEC. VISA LOCAL
COMBASE Ponaria 453 de 01/06/98 do MS
ATO DE

PELO FATO DE

Spr.Án DP. gjVSSE N° DA CART. IDKNTlDApE E ORGAO EX
CARGO OU FUNÇÃO RG E OROÂO UXPEDIDOR

3.317.781-0

TERMO DE

DÍÜÃ
03/07/2019

INTIMAÇAO

HORA
U;00h

AITLAVES DO QUAL FICA

RTRVTro RADIODIAGNÓSTICO RAIO-X E MAMOGRAFIA. . .. .
. O Estabelecimento fica Intimado reparar em 30 dias, as não conformidadcs bem como deixar disponível no sctnço cópia dos

1  projeto arqnitelónico aprovado pela Vigilám^ia Sam^^stadual inclujpdo projeto de radioprote^ão
j 3;73..;A-^n^?;WA.PiiBMnihiBzar,iiaM«Bom'&,feK>rWiigí^SffÃJ^ .l» ■

1/5) - Item 3.9 ■ Apresentar c deixar disponivel no serviço memorial dcscntivo de proteção nidiológico.-1/6) - item3.9cii-Apresentar c deixar disponível no serviço Laudos de radiometria.

M9) rJfmJ0dÍ + l26g- Os dB^t>s4em?jut!tóç3.e ind^ (relotóno de doscâ dos dostoctros) dev^.í»íÈ^^.M Setor
gsieiíQldWj-BtiudiztLdos e contabili^Èíc«"°/np ano càlisadáno. , 1 1 » *
1/10 - item 3 6a - O leiaute da sala está de acordo com o projeto aprovado pela VISA?
3/3) •=: iiein3.47fi - t^s a jomada-.deLttabalho os dpsiracnt^ dcycm ser guindados emjoçal.s^uro, com icroperatura amena,omidadefaalxiL.flfestedo8<fera^afffio.&junto&.ag..d(gÍPgttopad'So.v.4aniiaaoc pausiu mit?»muuj»A*o4i*muvav » ^ r.ftKTnx^^LK^CíTfifí j?SiirtTOrafflrdil!5ffirdo
2/5) -ita^,Sla - Melhorar oaMentamento ho HVro de i$sSaw.WlWii»c0intmiiçvR9npiRtpeg@m5gr;<Mroigeme*iw»wuu

HaWiente;tedl(içãjèlMca<móflvddàsõIicÍtBçao)í^ ——
- 2/6 - registros dc manutenção préventiva/conetiva epenódiça do? equipamentosde KX e processadoias.

5,7 - item4.3ef /4.29 - Afixar na sala de espera c dc exames orientações de proteção radiológica para pacientes e acompanhantes.
C: -2/10) - ilem - Comprovar creinamçmo anual sobre proteção radiológica.

3/02 - item 4 2 - As dimensões deve atender a RDC-050 SESA/PR<!|^
_ 3/8 _ ijcm 4.3d - Luz vermelha acima da poria dc entrada com advertência: 'não entre quando a luz estiver acesa -

3/9-ltBm4:3c- Afixar na porta o símbolO lnKífnacibnal da presença de radiação c advertêncwde entrada restrita.
47lXitein4;l-3c-^-Gòmprovàt que a OltotçSõ/dó felxe-útil de radiação 6 no tnlmmo>?.ifimiii-nliiniíníOy ' ,
4/2 ->iten»4.13d-^Varificar se o diaftagiha da equipamento abre sirnetrÍcamérttBíp0S8U)Ui^n^.^s^]|l&^i^^|miy!e^ ——
interesse. ■" ' ■ . , _
4/5 -âtem3.52die-Nopainelidecotnandodoequipamentoo8Uidicadotesdevem8erpiecisoseclatos. '
.4,5 ^ item4.3g - 2SeiflrpéIa organização e higiene de modo geral no serviço; — ■ '

■  f 8/1 - itLi4.13c - Comprovar que a fillração total permanente do feixe útil de radiação c de, no mínimo, o equivalente a 0,03 mm dc
;  molibdênio. Eque o pomo focai é inferiora 0,4mm.(4.1Eg)

^ 4.18f-Comprovar que existe sistema para impedir que a distancia foco, pele seja inferior a 30 cm.
I 4 19 e 4.18 - O setor deve dispor de fantomas para teste de qualidade de imagem. Deverá ser avaliado mensalmente se a qualidade
' da imagem do fantoma dc mama alcança o critério míninio. (fibra c massa de O.TSmm, microcalciflcaçòcs de 0,32mm)

CÂMARA ESCURA: •—..
'-i ̂ 2/7 - 4 9B - Verificar vedação suficiente_contra entrada de luz, fazer lestes com filmes virgens.

12/4 - 4.9c - As paredes devem ser de revestimcnio resistente à ação das substâncias químicas utilizadas. L v
12/5 - 4,9f - O piso deve ser anticorrosivo, impermeável e antiderrapante. > ^—  j • \j »V» V • -

: 12/8 -4.38c - Comprovar que a processadora è específica e eMlusívapara.niamogr^-^*^
12/13 -4,12 - Possibilitar ücscurecimento da sala evitando rellexosnos negatoscóplos.

! Procedimento com filmes e revelação:
•13/01 - 5.12c- Utilizar filmes sempre dentro do prazo dé validade,—■ ■■■ '•13/02-.eomprovarautilizaçaodcfilmesespecfficosparainámòtpáfia; ■ " ~
13/04 -Comprovar que a troca das soluções bem como sua concestração.está d»«éWaycüma-Teeotnendaçao do labncan^



SCCKETAItlA nií INSTADO DA SAÜDK
AUTO/TE]

^^55i^l55DÍsfiUTÕ
5AN1TÂRHI ISRS ISR.. -t-

[cõdíSÕKÜHH^^
ComèUo Procòpio

SOCIAL
nn iíSTaBELLCIMUN ro i;.,.,«nrin Municiou! do Saúd de Bandeirantes^ ——^ ^,-n^,■r-nZ.... NUmicip.1 dr.Si,Ú.L. de ^ [aTIV.DADE | .Mm.fOS/SERVIÇO

1  '• iBAlRKO/LOCALmAUb' lr„S?,Sc6o.o
ENUEWECO ccnlru ■.r.nM-nnATi!; P ORoAO EXPEDIOUR
Av NftSCT Sn lio Rocio '' ' ... - - ^ OROAO Dl: CLASSE N OA CAKT IDL
Ren. LEGAL Cl*E-OJ5.W5,819.28
Daiaw Fcfn.uidu DclaRos» U"' -- . , ,, .r .prfrr.o.nr i; Anr.AO FXPEÜlUUK

puRMO W INTIMAÇAO
atíjoe I iifMrÃ —

HORAUAIA
ü_m7.lüi.9 II.OQh

,. -n=; ,:^rADÜ. CAiü: a PARTE IRTEKPOK KhCURSO LEGALNOSTERMtPSDOCOn. •''

--- .tttt'' ■ ,r T - ->nP..PTÀ»10 ÜU KbbPÕNSAyE:
—

I sanital:- 1* TP-STEMUNIIA T testemunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
pit-H*. \

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

ITEM UNÍD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REALIZAÇÃO DOS SEGUINTES'
SERVIÇOS: CONTROLE DE
QUALIDADE - MAM0GRAF1A( 1
APARELHO): CONTROLE DE
QUALIDADE-RAIO X CONVENCIONAL (
1 APARELHO); DOSE DO PACIENTE-
MAMOGRAFIA ( 1 APARELHO); DOSE
DO PACIENTE RAIO X

CONVENCIONAL ( 1 APARELHO);
TREINAMENTO EAD; PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA EM RADIOLOGIA ( 1

SERVIÇO CUPOM): FANTOMA DE MAMOGRAFlA-
TESTE DE QUALIDADE DE IMAGEM ( 1
TESTE); LEVANTAMENTO
RADIOMÉTRÍCO ( LAUDO DE
INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA
MÉDICA ( 2 SALAS); MEMORiAL
DESCRITIVO { 1 MEMORIAL); TESTAR
POR APARELHO: ATÉ 1 CÂMARA
ESCURA 1 PROCESSADORA. 3 EPI, 5
CHASSIS E ATÉ 2 CORPOS DE
NEGATOSCÓPIOS ( 01 APARELHO):
PROJETO DE BLINDAGEM

RADIOLOGIAí 2 SALAS).

VLRÜNT VLR TOTAL

RS 6.000.00 R$6.000,00

R$ 6.000.00

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP SÜjGO-OOO Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^MtOEIRUTEr PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V
PPl

Depai-tamento de Compras ■

DAIANE FERNTwDA CÍELA«02A TOlV.c
SECRETÁRIA Se sKúDE

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP SG36G-000 Tel,43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



tK«DEniumj PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^
Secretaria de Administração _

Departamento de Compras \ ^

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr®.

ANTONlO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo

com art. 26. parágrafo único, inciso ilt, da Lei 8.666/1993, e §6° do art. 2® da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
f<httD:// paíneldeprecos. planeiamento.Qov.br/ analíse-materiais >; <fittD://servicos.tce.pr.QOv.br/sen/icQs

/srv exibirRelatorios.asDx?t =33> e < httDs://menorDreco.notaDarana.pr.QOV-br/aDP?termo=Pneu%

20fan% 20125&local= 6gkzqf9vb>], os preços dos produtos os quais estamos em processo de aquisição,
descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019.

LIN^fRTINS
'Prefeito

^^RDO
linistraçâo

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora dq Óompras

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ORÇAMENTO 31/10/19

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE | VALOR UNITÁRIO I VALOR TOTAL

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

(]pvVV\ &. (-] .

ASSINATURA E CARIMBO

PRO-RAD CONSULTORES EM

RADIOPROTEÇÂO S/S LTDA.

RUA RUI GARSOSA, 1)8-TÉRREO
VLA JAROIMAMêRJCA- CEP 94.920-618

CACH0EIR9MHA-RS



Município de Bandeirantes
Solicitação 567/2019

Termo de Referência

Soltcita^o-

Contratação de Serviço

Dft lANE FERNANDA DELA ROZA TC»/É

Cunnitledodeilm

02/12/2019

Processo Gsrade-

Núnoo

741/2019

110001 Departaniento Administrativo da Secretaria de Saúde
órgão -

Nam

11 SEO^ETARlADeSAliDE

Pagamento

Forra

a<ATÉ30DOAPÍ>SA

Entrega ——— - - ~
IrrtJ PrSlO

NA SECRETARIA CE SAtJDE DO MUNIOFIQEEBANDaRAhfFES-PR 12Meses

Descrição:

contratacAo de pessoa jubídica para prestação de serviço de readequação e treinamento do setor de
RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE BANDEIR/»NTES-PR

'istifícallva:

JUSTIFICA-SE A SOilCITAÇAO PARA CONTRATAÇAO DB EMPRESA PARA A REALIZAçAO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇAO
DO SETRO DE RADIOLOGIA. ESCLARECEMOS QUE A CONTRATAÇAO DO SERVIÇO SE FAZ NECESSÁRIA EM CUMPRIMENTO A
AUTUAÇÃO QUE Q HONIClClPO RECEBEU DURANTE UMA VISTORIA TÉCNICA DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PERTENCENTE A 18° REGIONAL DE SAÚDE. ONDE ATRAVÉS DESTA, FORAM CONSTATADAS ALGUMAS READEQUAÇOES
NECESSÁRIAS, CONFORME AUTO/TERMO N1854fl. ANEXO A ESTE, EXPEDIDO PELA AUTORIDADE SANITÁRIA
RESPONSÁVEL.

SENDO ASSIM, A SECRETARIA DE SAljDE IRÁ PROVIDENCIAR AS READEQUAÇOES NECESSÁRIASPABA QUE POSSA DAR
CONTINUIDADE AOS ATENDIMENTOS. JUSTIFICA-SE AINDA OS ORÇAMENTOS DOS SERVIÇOS COM TREINAMENTO EAD DA
EMPRESA PRO-RAD, UMA VEZ QUE COMENTE A MESMA FORNECE O TREINAMENTO. AS DEMAIS COt-10 POR EXEHPRO A SP
RAD, PRESTAM APENAS OS DEMAIS SERVIÇOS. SEM O TREINAMENTO DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA, NÁO SE
ENQUADRANDO, PORTANDO, NAS NECESSIDADES ESTABELECIDAS.

Código Nome t

021767 CONTROLE DE QUALIDADE-rMAMOGRAFtA (01 APARELHO), l

CONTROLE DE QUALIOADE-RAIO X CONVENCIONAL (01 APARELHO), DOSE DO

PACIENTE- MAM0GRAF1A ( 01 APARELHO); OOSE DO PACIENTE RAIO X CONVENCIONAL
( 01 APARELHO), TREINAMENTO EAD. PROTEÇÁO EM RADIOLOGIA ( 01 CUPOM):
FANTOMA DE MAMOGRAFiA-TESTE OE QUALIDADE IMAGEM (01 TESTE), LEVANTAMENTO
RADIOMêTRICO 9LAUD0 OE INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA MÉDICA (02 SALAS):
MEMORIAL DESCRITIVO ( 01 MEMORIAL): TESTAR POR APARELHO; ATÉ 01
CÂMARASSCURA 01 PROCESSADORA; 03 EPI; 05 CHASSIS E ATÉ 02 CORPOSDE
NEGATOSCOpIOS ( 01 APARELHO): PROJETO DE BLINDAGEM RADIOLOGIA (02 SALAS)

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.100M051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 8LATB
3.3.90.39.00.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIGA

03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - tSIL)
Do Exercido

Unidade Quantidade

3.000,00

TOTAL OERFL

Sulitota] por fonte de recurso e conta de despesa

J.doo.

Cixí 03110 funl-u ÜOUUJ ti.iUilte E 3.000,00

Murs FütKANOV DEUAOZA TOMt

llnlitopa CIBELE GUSMÃO, na wrsao. 5523 s 02/12/2019 I4EOI8



Município de Bandeirantes
Solicitação 567/2019

Termo de Referência

£intitt>|xr CIBa£ GUSMÃO, navvito áS3s QznasoiBiiuaia



Município de Bandeirantes
Solicitação 568/2019

Termo de Referência

Solltítaçio-

Ncritm

Contratação de Serviço
Bmtldoem

02/12/2019

OuraAMceiomi

Cóiiço Naro

686-6 DftlANEFERNANDA DB-A ROZATOMÉ
Local

Ciügo Uone

110006 Divisão de Agenctamento Ca Saúc

Órgãe
Mora

11 SECREfARlAOE SAÚDE

Entrega - —
local

Nfi. SK^ETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Divisão de Agendamento da Saúde

PíDCMao Gerado.

742/2019

PagamantOi-

BÍATÉ30DOAPÒSA

12 Meses

escriçêo:

CONTRATAÇÃO D- PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE READEQÜAÇAO S TREINAMENTO DO SETOR OE

RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAKDEIRANTES-PB

""/slificef/va:

JUSTIFICA-SE A SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAçAQ DE EMPRESA PARA A REALI2AÇA0 DE SERVIÇOS DE READEOUAÇAO
DO SETRO DE RADIOLOGIA. ESCLARECEMOS QUE A CONTRATAÇÀO DO SERVIÇO SE FAZ NECESSÁRIA EM CUMPRIMENTO A
AOTUAÇAO OUE O MUNICÍCIPO RECEBEU DURANTE UMA VISTORIA TÉCNICA DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA
PERTENCENTE A 10° REGIONAL DE SAÚDE, ONDE ATRAVÉS DESTA, FORAM CONSTATADAS ALGUMAS READEQÜAÇ&ES

HECESSARIAS, conforme AUTO/TERMO NI0518. AHEXO A ESTE, EXPEDIDO PELA AUTORIDADE SANITÁRIA
RESPONSÁVEL.

SENDO ASSIM, A SECRETARIA DE SAÚDE IRÁ PROVIDENCIAR AS READEQUACOES NECESSÂRIASPARA QUE POSSA DAR
CONTINUIDADE AOS ATENDIMENTOS. JUSTIFICA-SE AINDA OS ORÇAMENTOS DOS SERVIÇOS COM TREINAMENTO EAD DA

EMPRESA PRO-.RAD, UMA VEZ QUE COMENTE A MESMA FORNECE O TREINAMENTO, AS DEMAIS COMO POR EXEMPRO A SP

RAD, PRESTAM APENAS OS DEMAIS SERVIÇOS, SEM O TREINAMENTO DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA, NÁO SE
ENQUADRANDO, PORTANDO, NAS NECESSIDADES ESTABELECIDAS.

loft ; ' .

0Ó1 Lote 001

Câdigo Nome

D21767 CONTROLE OE QUALIDADE-MAMOGRAFIA (01 APARELHO),

CONTROLE DE QUALiDAOc-RAIO X CONVENCIONAL (01 APARELHO): DOSE DO

PACIENTE - MAMOGRAFIA ( 01 APARELHO); DOSE DO PACIENTE RAIO XCONVENCIONAL
i 01 APARELHO). TREINAMENTO EAD; PROTEÇAO EM RADIOLOGIA ( 01 CUPOM):
FMJTOMA DE MAMOGRAFIA-TESTE DE QUALIDADE IMAGEM (01 TESTE): LEVANTAMENTO

RADIOMÉTRICO 9LAUD0 DE INSALUBRIDAOE) RADIOLOGIA MÉDICA (02 SALAS);
MEMORIAL DESCRITIVO ( 01 MEMORIAL); TESTAR POR APARELHO. ATÉ 01
CÁMARAESCURA 01 PROCESSADORA. 03 EPI. 05 CHASSIS E ATÉ 02 CORPOSDE
NEGATOSCÓPIOS ( 01 APARELHO), PROJETO DE BLINDAGEM RADIOLOGIA (02 SALAS)

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301.1001-60S9ATENÇÃO BASICA
3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%)
Do Exercício

Quantidade

3.000,00

3.000,00

TOTM. GERAL 3.000,00

Subtotal por fonte de raeureo e conta de deapeaa

. inci.íiüíi j.ooo, od

Ci>l 03540 zbní.n 003DJ íí.Soiii.e E 2.000,00

QUANE FERNANDA

aiic

i
ZATOMÉ

Etnb^Fa; rámte SS» CQ;i2/2019l'íG4 0t



Município de Bandeirantes
Solicitação 568/2019

Termo de Referência

Página?

EmlnKi«z. CIBEIE CUSM AO. cswnía S523 • {en2Qm3i404.oi



^kWíMuins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmANIES

ESTADO DO PARANÁ (CfUiL

PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019.

Rcf.: Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Bandeirantes-Pr., para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores são
compatíveis com os praticados no mercado.

EMPRESA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S LIDA.
IQTD UN I DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL.

UNIT.

Õi Õí UND CONTROLE DE QUALIDADE - MAMOGRAFIA 6.000,00
[01 APARELHO); CONTROLE DE QUAUDADE-
RAIO X CONVENCIONAL (01 APARELHO);
DOSE DO PACIENTE - MAMOGRAFIA ( 01
APARELHO); DOSE DO PACIENTE RAIO X
CONVENCIONAL ( 01 APAI^LHO);
TREINAMENTO EAD; PROTEÇÃO EM
RADIOLOGIA ( 01 CUPOM); FANTOMA DE
MAMOGRAFIA-TESTE DE QUALIDADE
IMAGEM (01 TESTE); LEVANTAMENTO
RADIOMÉTRICO 9LAUD0 DE
INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA MÉDICA (02
SALAS); MEMORIAL DESCRITIVO ( 01
MEMORIAL); TESTAR POR APARELHO; ATÉ
01 CÂMARAESCURA 01 PROCESSADORA; 03
EPI; 05 CHASSIS E ATÉ 02 CORPOSDE
NEGATOSCÓPIOS ( 01 APARELHO); PROJETO

I  I PE BLINDAGEM RADIOLOGIA (02 SALAS)
TOTAL 6.000,00

VLR

TOTAL

LOOO.OO

REGINA CELIp^ARAL FABRIS
DepartanrenlÀdeXompras

R l"rci Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 TcL: 43 35424525 - l>mail: licitacaoí^hanclciranl«s.pr.g,o.v.br CNPJ 76.2.15.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ (C.

PROTOCOLO NUMERO: 199/20I9-PMB BandeiraiUes-PR, 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÂO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

EMPRESA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL.

UNIT.

VLR

TOTAL

rOTAL

"CONTROLE DE QUALIDADE-MAMOGRAFIA 5.000,00 6.000,00
[01 APARELHO): CONTROLE DE QUALIDADE-
RAIO X CONVENCIONAL (01 APARELHO);
DOSE DO PACIENTE - MAMOGRAFIA ( 01
APARELHO); DOSE DO PACIENTE RAIO X
CONVENCIONAL ( 01 APARELHO);
TREINAMENTO EAD; PROTEÇÃO EM
RADIOLOGIA ( 01 CUPOM); FANTOMA DE
MAMOGRAFIA-TESTE DE QUALIDADE
IMAGEM (01 TESTE); LEVANTAMENTO
RADIOMÉTRICO 9LAUD0 DE
INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA MÉDICA (02
SALAS): MEMORIAL DESCRITIVO ( 01
MEMORIAL); reSTAR POR APARELHO; ATÉ
01 CÂMARAESCURA 01 PROCESSADORA; 03
EPI: 05 CHASSIS E ATÉ 02 CORPOSDE
NEGATOSCÓPIOS ( 01 APARELHO); PROJETO
DE BLINDAGEM RADIOLOGIA (02 SALAS)

.000,00

Origem: Município de Bandeirantes - Secretaria Municipal de Saúde.
Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa da licitação n" 95/2019-PMB e na
forma legal.

DAIANE FERNASíDACELA ROZA TOME

SecrctáriQ/ViMnIcipal dc Saúde

R frei Rafiii;! Proiicr 1457 Cx. Postal 281 CliP 86360000 Td.: 43 3342-4525 • l>mail: liciiacau^bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



«M0EMiW7£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
pií.

PROTOCOLO NÚMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019.
Ref.: Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirántes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo
dcproccdimento em referência, com prazo de fornecimento de 12 (doze) meses, conforme facultado
pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.
Inibmiamos que os preços foram colliidos pelo Departamento de Compras em conjunto com a
Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CIBELE GUIMÃO FÕNTOLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

A ASSESSORJA JURÍDICA

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Centro CEP: 86.360-000 ̂  BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

R ra*i Rafiicl Proncr MS? Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-mail; licilacao@bandciraiitcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



fítEFmwaA MUNICIPAL DEBANDEIè

ESTADO DO PAEANÀ

UNO MÂRTIf^ Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1° - Fica nomeado, a partir desta data. para
compor a Comissão de Licitação para o exercido de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZElTí DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568B40/SSP/PR, inscrito no CPF sob 673.245.259-2a em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97. passa a compor a Comissão de Lidtação aludida no art 1®. da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JUUANA CARVAUIO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

EdiíTcio da Prefeitura Munidpal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

Lln^^ns
Prefeito Municipal

RnFnàRiteIPnaar l4S7'Cn9Pattd28l -CEPI6J6(MOO-Td:(43)3>12'4S2S-F«x3H2-3U2 cCMPJT&23S.7UW0Mg



PUBUÇACÃO

O presente ato foi publicado na edição
•  nM015dodia 10/07/2019
do Jomal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



mtttfKmaiA MUNICIPAL DE BANi

estado do PARANÁ

r<tarfRiA 1^1^0/2019
mo MASmSí Prefeito Munldpal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais»

BESOLVE

Art 1° - Ficam nomeados, a paiHr desta data,
nara compor a Comissão de Ucitaçao para o exercido deZ019, os
fimdonários CIBELE GüSMAO FONTOLAN DA SILVA,
Sa de Identidade RG n» 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob
004459.549-78; LUANA RIBEIRD GOULART BARBOSA, PO^^ora <la
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita noCW sob n066.185.649-64; e JOAO ROBERTO C^O. %
Identidade RG 4.811.49S-4/SSP/PR. msmto no CPF sob n
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA ALBXANDRO BERRTTA e MARCOS
DE MORAES.

Art 2® - Revogara-se as disposições em
contrário.

Edifldo da Prefeitura Muiüdpal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 201^

LJOpJ^Bpdg

Prefeito Munldpal



prmucACÃo

O prçsente ato foi publicado na ediçSo
n® 965 do dia 09/01/2019

do Jomal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Esciiturárío

Portaria n® 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEpiANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019. Ref.:
Dispensado Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos
que. o valor global para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. O valor importa em R$
6.000,00 (seis mil reais). Colha-se manifestação.

CIBELE GUSMãJí^^ DA SILVA
PresidenteAÍa doniíssão pe Licitação

DEMpRAES

JOÃO RpBERTÒ COSMO

R Frei Rafael Proncr 1'I57 Cx. Postal 281 CIÍP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - F-mail; licitncuo@baacicirames,pr.eov.brCNI'J 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ pil.

PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019. Ref.:
Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DIVISÃO DE CONTABILIDADE PARECER CONTÁBIL DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licilalório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

- Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

- Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SliCRltTARlA

SAUon

SAÚDU

Dt-SPESA

/FONTR

3110/303

3840/303

IX)TACÃO 1-UNCIONAL PI<OaRy\AtATlCA

11.001.10.301-1003.6-051-3.3.90-39.00.00

11.006.10.301.1001-6-059.3.3.90.39 011-00

Uí-:SCR1CÃ0

Outros Serviços As
Terceiros Pessoa

Jiiríilicu

Outros Serviços de
'1'crcciros i'es!ioa

Jurídica

- Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
- Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licilalório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 02 de dezembro de 2019.

JACIANl ROLINA MILANI DELLA MURA

Coniadora

CRC-PR-061045/0-4

R l'rci Rafad l'roncr 1457 Cx. Postnl 281 CíiP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - K-inaih iiciiucao@baiidcinintes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753./0()0I-48



«MSElUUnz»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEL

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) RECURSO FINANCEIRO:
Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, infomio que:
0^ há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no
rigor e nos parâmetros da Lei 8666/93, no montante de RS 6.000,00 (seis mil reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 02 de dezembro de 2019.
() Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

() à vista.
(>) à prazo.

Origem de Recursos:
(v) Próprios.
() Vinculados à convênios.
Bandeirantes. 02 de dezembro de 2019

EUSTÁQUIO MAGALHÃES TRINDADE
Secretáiio da Fazenda

R l-rci Rafael Proner 1457 Cx. Posral 281 CRP 86360000 Td.; 43 3542-4525 - E-mail: liciiai:ao@bandciramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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• / ■ 1-3^"'—Qae, foaeni entro si, SBRGIü PÃEHHftiííí, braoileijvj, X.
üo, çngeiiheii-o, raaiàBatá e domiciliudo neata capital à rua FolíiHr'a&--
■Ollw^, nfi :-} - apt. 202, portador de Certoira da Identidaclu
3093^ axp<:' - . cela nPC de Fbrlo Alocru, o SlíUCIü 1MI7. L^riA

•  c -ir.lc, x\sai.,c..i.o a úoraicilititío necta Crpi-Xu.1 riíii Itujui, aü 2D - apt. 4OI, portador da Cux^tulra rt ú Idu^^iti"" •
<í'3 «a 335dlY QKpedida pala DPC do Porto Alegre, reaolveo,-do cooum a-
corlo, conotitulroa uma aocioduae por ootao da raaDoasabllidado limi
tada, aua rofíor-ae-d sob as cláuaulua e condições sofiuixites:

- A presoato aoeiedade £irará sob a dônominaçSo social de
PiíOíBÇJfO iíADIOLvJClCA LTDA", com si^da t Rua luiz Afüaoo, nU

»ilo spt. 11, iieuta Capiteil.
^UÜu.iMí- O Capital Social sord de CrS.20.oO0,00(Vintü Mil Craseiroo).
iiitíj^rajaKaaoa aasto ato em moeda corrente Nacional, distribui'loa ?>í—
tro 00 socioa da ae^iiiinte -foriitíi;
a) t;-:;íCIO F/.kIC.íA1íW - CrSaO.OOO,00(Doz Uxl Crunoiros)
bj SiíRCIO LUia LENA S0U1'0 - Cr#,10,000,00(Dez Mil Oruzeiroü).
gE|!!CgXm - A responsabilidade de cada sáclo sei:^ limitada atí o to
tal do Casjltal Social,

- Sou mjDO de nocácio coró o Comercio cie Gquipauciito^ . r.
^-proteção, Eciuipumontos ^ aocuronça a proteção am dora,! .
0 fí-3ÍCi^aáaió'^°'''' ií'^dia.trial, aplicação de rafüoitíátonos

- EarSo uijo da finan, ambos os aõcioa, indistintamauttí.
CerÔL Oia do cocisdr.da nerií ay^raida de comiwi anÔti^ív. ■

~ lüieitir^o suaa. atividades ao dia Ifl de setembro de 197S.
- o prazo de duraçSo da presente sociedade sard por tempo injto-

tenitinodo,

-^.-v rotirada de Prá-r«*bore para o adcio r,uc exercer atividade na
jroii.v uo aocifidede, ao.rá aomprc uqualu permitida pela La -iclnerc do
impoa.o dü Geada, *'

apurados em Balanço a 31 de acosto de cada ano,
somo diotribuidos entre os sdolos, na láíípoíiSrTe-auiB^cS^ftgbiBisc no caaq do Ixavar prejuiso, ôute fioari om aLpenoo. aociaiu,
ploifcifl - sm cnso do norte ou retirada õo cm doe ..iciuc. a so
ciedade aox^ dioaolvidu. *

n/oxa. ssoa:.^-. - No caso do qoa um ãoz oícios queira .-otirar-au da
praacato aocrodade, deverá cioutiTicar à mosm», por oucrito, com a
antecadencta tdlnima de 3 (três) maseo.

^  ji^^T " '• > ' - continua a fl, 2 -

AUTgNTlCAÇiO
Aa«nlteo » presBWí eopu folufrttnii, po' iw itma tepro4«Jo «d <m cr«ntl OM me fv-
iprcMixada Ow ft

CachacMntu, 13ileirnrtod»i013
\ M«'AR6OlNA0e TOLEDO. TABSLUVEmeL>RÍ3.M ♦ ^14^,1; RM.I54«0.0-l,1100D07,84X10
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a. •■

■ " Ooorrondo a liipíteua das ciáuaulaa tócioa Primeiraou Safiunito, oa bens'' do eáoio retii-ante ou falecido aerSo pagoa
/? ^ 1 ?®°? iTõotaçooB nenoaas c oucesBivas, vencendo a nrtiaoira 30(tnnta) dias apás a retirada ou morta do respectivo a<ício.

OÜARI-A - K, por asaim outarem juntos a contratados, assinam o
?^ooa.;te instrumonto do Contrato Social em 5 (Cinco) vias da iguil
teor o forma, na presença do duas testemunliae.

?yto Alegre, la de setei ?o de 1975.

BSGIO PAUreF̂^í

SBRGIO 1UI2 JEVJi 30DT0

O Qtfoio SBRfflO PABHKATní, assinará:

PííCWBÇjrojABJÜLdGICA LTIlA.

-rCtê./^yytéiM
ü?ciõ ~ 7

O sáaio SBRGIO LUIZ LEN& SOUTO, assinará/
0^'^BCIAL PROTEÇÃO HADlOLdCICA LTDA,

rcj* K. fiUil CC9 ^a  T.,a'iío ^
1. fWi aa-a-M ,,

G.» TABELlOfJATO
assinahda» com e

sela. foram reconhecidos no 1.* v/a do
presonto'documento. Da-j ló. y-Pórfo Ol/fmj^,

(«nvueUa UTA ZAtAO LOB.-.IU
Caujuo VkSbU. • iLgueifao oos samics



Consulta Pública ao CGCTE RS
Receita Estadual RS

Situação na data: 04/09/2019

Identificação

CAD ICMS 177/0201065

87.389.086/0001-74

INSCRIÇÃO DE NÃO
CONTRIBUINTE

Razão Social PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEGAO S/S LTDA

Nome

Fantasia

Logradouro RUA RUY BARBOSA

Número 118

Bairro/Distrito JD AMÉRICA

Endereço

Complemento TERREO ED MICH

Município

CEP

Cachoeirínha

94920-51094920-510

Enquadramento GERAL

Empresa

Telefone (51)3221-6666

Informações Complementares
GERAL Delegacia da Receita 2 * DRE - CANOAS

Estadual

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADANatureza 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Jurídica

CNAE Fiscal 7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO
Principal TRABALHO

CNAE Fiscal 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Data Abertura 22/03/2013 Motivo INCLUSÃO
Inclusão

Data Baixa Motivo Baixa

Situação HABIUTADO Data desta 03/2013

Data Baixa

Situação Data desta 03/2013

Cadastral

Vigente'''

Nota Fiscal

Eletrônica

Situação

EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 22/03/2013

999000000- DIVERSOS

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis ã

Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributâna derivada de operações com eles ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).



b  . ̂ STH t TO íh: RAUiomirfcç.io k uosimetria
IRD

Certificado 9fo. 102/2010

O Instituto de Radioproteçào e Dosimetna - IRD ccruliea L}ue u ioivn;,o dt:
Monitoração Individual Externa gerenciado e operado por:

(mçy^íJítD ConsuÜoTBs em (Rfldioproteçâo S/S Ctda.
JUv. <B^Li (BarSosa, llS - Centro
94920-510 - Cacãoeirinãa - ̂

catalogado no CASEC sob o código 010-02 TL, atende aos requisitos
estabelecidos na Portaria DRS/CKEN 01.95, tendo sido aprovado, após análise
de documentos, análise do Programa de Acompanhamento e Auditoria reati/ada
pelo Comitê de Avaliação de Serviços de Ensaio> e Calibração C"ASE: par:. i

prestação dc ser\ içu de.

Monitoração indimduaíde corpo inteiro em e^Kposição externa a campos de
radiação utdizando o sistema de dosimetria temiofumiiicsLcnte. ̂

CeibtoiweeiiiwfiWw

Rio de Janeiro. 10 de Dezembro de 2ni(t

Dr. LuIiFcroando«ié-Câirt''^c»Gonü
Instituto -V-B aHínprnter.Ãi^gTlostmetria

Diretor

Dr. fruncisco t:csíU" vl.i

Comitê dc Avaliarão dc Scr\KOs de P.riNftii'.> c t alihrav^f

validade

o presente Certificado é valido para o período de

10 de Dezembro de 2010 a 10 de Dezembro de 2013

findo o qual deverá ser substituído por outro Certificado, após a devida .^vaJiacao do SMTE.
nos termos da Ponana DRS/CNEN 01.d:.,

o SMIE cátifl«5õ7í^ns4vd pdo"oimpnm»» e manutcnçíü ü('.sAiiqutsi(o« dc dcscrapcnli» cíiu1w<«,ü..í p«Iü-. aSWIWJ e
suòmeicr-sc u svaliaçAcs c audiiona-s



OBRIGAÇÕES DO SMIE CERTIFICADO

(Portaria DRS/CNEN-01.95)

1. Comunicação de Doses dos Indivíduos Ocupacionaimente Expostos á CNEN

O SMIE compromete-se a seguir os procedimentos de informação de doses dos
Indivíduos Ocupaciopalmente Expostos á CNEN, descritos no documento "Cntérios

Gerais para a Certificação de um Serviço de Monitoração Individual Externa' IRD -
RT N.OO-i

2. Submissão a Auditorias sem Aviso Prévio

O SMIE compromete-se a acertar a execução de audítonas solicitadas pelo IRD

sem aviso prévio.

3. Participação em fntercomparações

O SMIE compromete-se a participar nas intercomparações promovidas oeti iRC'

para avaliação de medidas de dose.

4. Divulgação do Certificado

O SMIE compromete-se a afixar este Certificado em locai visível e de circulação de

público err suas instalações. Além disso, compromete-se a fazer constar sua

situação de SMIE certificado pelo IRD/CNEN no relatório de dose enviado
rotineiramente aos seus usuários.

5. Suspensão do Certificado

O SMIE compromete-se a. uma vez recebida a notificação de suspensão da

certificação, notificar seus usuários, bem como a retirar o Certificado concedioo oo

local onde esteja afixado.

Sr. Sérgio Luiz Lena Souto

Responsável Técnico do Serviço de Monitoração Individual Externa

PRO-RAD

Verso do Certificado N" 102/2010

Validade-10 de Dezembro de 2010 a 10 de Dezembro de 2013
■.=.V XABELIONATODENOTASDECACHgEmXNHA^  Av Oal Anar>«o Oomei, laS • llnUfo V«retiouelt« • Caet»oet/lriAa • AS

Mcti »a R<>utf>o

Z  AUTENTICAÇÃO
AuWmlfl® a presenl# o»flls 'oioslotic» lorisurie dg verso c inverso po' 5í«

'Tr. umaraprofluclaflelaoonginal que me tmdatesenietío Dou te.
Cechocuinna, 21 d* tevereiio de 20U

^ Emo[:R$S.OO-e Selo digital: R$2.8a.007D.01.16eDD02.ai)&1« a



Consulta Resularidade do Empregador

Voltar lmDrirr-;r

CAtXA
CAIXA SCONÒMíCA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 87.389.086/0001-74
Razão Soclaltf>RO rad consultores em radioprotecao ss lida

Endereço: R RUY barbosa ii8 terreo / vila santo angelo / cachoeirinha /
RS / 94920-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;15/ll/2019 a 14/12/2019

Certificação Número: 2019111517134435848718

Informação obtida em 04/12/2019 11:04:33

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-aí.caixa.gov,bf/consultacff/pages/consultaEmpfegaclor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 87.389.086/0001-74

Certidão n": 175515864/2019

Expedição: 10/07/2019, às 11:10:01

Validade: 05/01/2020 - 18Ó (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRO-RAD CONSULTORES BM RADIOPROTECAO s/s LTDA (MATRIZ B

FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n° 87.389.086/0001-74, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior dq Trabalho na.

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas,

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

U^LvíUiàfl íí ^51, iu.y» l. ; .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
CNPJ: 87.389.086/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e ftjndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:32 do dia 28/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2019. "
Código de controle da certidão: 5183.A6B6.56DC.5C9E
Qualquer rasura ou emenda invalidai^ este documento.

10/Ü7/iy
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
SMF-FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL

SasSo Social/Nomo PRO-RAD GONSOLTORES BM RADIOPROTBCAO S/S LTDA

CNPJ/CPP

Endereço

Cadastro Oeral

Inscrição

87.389.086/0001-74

RÜA RUY BARBOSA, 118, EDIP MICHALSKI TERRBO - JARDIM
AMÉRICA - CACHOEIRINHA

49033

136317

Certifico a pedido da parte interessada, e revendo os livros e fichas de lançamentos desta
repartição, verifiquei que o referido acima está desonerado de qualquer divida ou ônus junto a esta
Prefeitura, por impostos, taxas ou quaisquer outros tributos vencidos, nada devendo aos cofres
municipais até a presente data.

Ressaivando-se, o direito da Fazenda Municipal de cobrar qualquer divida, de responsabilidade do
contribuinte acima identificado, que por ventura venha a ser apurada.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeirinha. 24 de SETEMBRO de 2019

A presente certidão tem validade de 90 dias.

Certidão expedida gratuitamente.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha na Internet, no erídereço
http://www.cachoeirinha.rs.gov.br, informando o código de chancela abaixe

Z691.3553.RW6Z.9267

Av. OononU Flores da Cunha, 2209 • Vila Cachoeirinha ■ Fone (61) 3041.7136 • CEP 94910-003
e-malí: lptu.smfecachoelrfnha.r8.sov.br
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NlJMEBODE INSCRIÇÃO
a7.389.0eG/0001-74

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 03/io/i975

NOI«EM>RES«AU(.

PRO-RAO CONSULTORES EM RAOlOPROTECAO S/S LTDA

miLO DO ESDaELECNENTOfNOUE DE fmVSV)
PRO-RAD CONSULTORES EM RAOlOPROTECAO II

RORTE

DEMAIS

COOISO E DESCRlÇiOOilATMOMIE ECONÚMCt PRINCÜUl
86,40-2-02 - Laboratórios clínicos

COOIGOE DeSCBIÇtoO*S AJMDiCES ECONÓMCiO SECUNDtóHS

71.20-1-00 • Testes e análises técnicas

71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados á segurança do trabalho
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CCOIOC E OESCRIÇ/ODANATUREZA WHlClC*
224-0 - Sociedade Simples Limitada

1.0GRA00UR0

R RUI BARBOSA

CCAFlEIiCMO

EDIF MICHALSKI TERREO

awRROoiarRra

VILA JARDIM AMÉRICA
ILIMCIPIO

CACHOEIRINHA

EriOEREÇO E1.EWÓNIC0

8ecralarla@zanicontabllidade.com.br
rEi.EfOSE

(51) 3221-66661 (51) 3221-6666

EMTE PEOea«n*J HESRONSA\EL lEEft)

Sm/PÇtoCUOASTTUt.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

'  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

i» J '

■  > ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E CONCEDIDA LICENÇA CANA t, irA:'
FUNCIONAMENTO, CONFORME PROCESSO N'

NOME. RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LIDA

LOCALIZAÇÃO

RUA RUI BARBOSA. 118. EO.MICHAL.TER.

ATIVIDADE PRINCIPAL E OUTRAS

DOSIMETRIA RADIAÇÕES. A HOSP.,GLIN. ENSINO. IND.
ENGENHARIA SEG.TRAB, ENG. ELÉTRICA. ELETRÔNICA.
CONTROLE QUALIDADE RX

AFIXAR O PRESENTE ALVARÃ EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.

ATAXADE FISCALIZAÇÀO DE ATIVIDADE DEVERÁ SER PAGA

ANUALMENTE NO MÉS DE FEVEREIRO.

N"' 13l"?V/

INiCIO DA ATIVIDADE IfcW.-ÍOfl':!'

457 M2

INSC. MUNICIPAL

13631/

CPFíCNPJ

^7 uUL «* > •!

Èiiiz CiirfosÍMüííer

SECRETARIA MUN1CIPALWOES0NVOLVIMENTO ECONOMtCO



Serviço Público Federal - Minisiério da Ciência. Tecnologia. Inovações e ComuhKíi^
Comissão Nacional de Energia Nuclear - Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimenio
Instituto dc Radíoproteção c Dosimetrin
Avenida Salvador Allende. s/n" - Barra da Ttjuca. RJ. Brasil - CEP 22783-127
Tel/Fax: (5521) 2173-2893 - wwvv.ird.gov.br - ca$ec@ird.gov.br

Ofício n" 23/2018/CASEC/IRD/DPD/CNEN/MCTIC

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2018.

PRO-RAD - ConsultorM em Radioproteção S/S Ltda.
Rua Rui Barbosa, 118 - Jardim América
94920-510 - Cachoeirinha - RS

Tel/Fax: 51-3204-3507; 3204-3506

A/C.: Dr. Sérgio Luiz Lena Souto. Diretor e Responsável Técnico; Dr. Alvvin W. Eibern c Dr.
Gabriel D'Arrigo de Brito Souto, Responsáveis Técnicos do SMIE PRO-RAD
E-mail: ssouto@prorad.com.br: ahvin@prorad.com.br; gabnel.souio@prorad.com.br

Assunto: Prorrogação da Validade do Certincado n" 102/2010 do Serviço de Monitoração
Individual Externa PRO-RAD - Consultores cm Radioproteção S/S Ltda.

Prezados Senhores,

1. Comunico que a validade do Certincado n" 102/2010 do Serviço de Monitoração
Individual Externa PRO-RAD - Consultores em Radioproteção S/S Ltda está prorrogada para
o período dc 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

2. O SMIE PRO-RAD deve observar os seguintes aspectos:
2.1. Os Relatórios de Dose devem ser expressos na grandeza dosiméirica Equivalente de
Dose Individual Hp{ 10).
2.2. O nível de registro para monitoração individual mensal de lOE é dc 0,10 mSv para
dose efetiva.

2.3. O Programa dc Acompanhamento do CASEC/IRD no ano de 2019 terá a freqüência
bimestral. O SMIE deverá enviar para o CASEC/IRD cinco (5) dosímetros dos meses de
janeiro, março, maio, julho, setembro e novembro para avaliação.

3. Neste período o SMIE PRO-RAD realizará ensaios de desempenho de acordo com
critérios específicos bem como atender a novos critérios gerais para renovação do Certillcado,
conforme orientação e cronograma a serem emitidos pelo CASEC/IRD.

Atenciosamente,

Dr. FRANCISCO jZESAI^AiíCUSTO DA SILVA
y,C^j^riador

Comitê de Aviiilaçâo de^erviços de Ensaio e Callbração
CASEC/IRD/CNEN

TPfty.MOBe-«v^KefiM«illtetTW*ethiKn«sis^ SseWeksíAwajiprDpenr n"^>s»DF'c:. .-i.it.m- , i.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

TERMO DE DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, a pedido da Empresa PRO-RAD Consultores em
Radioproteçao S/A LTDA localizada na Rua Ruy Barbosa, 118 Jardim América,
Cachoeirinha, RS, inscrita no CNPJ 87.389.086/0001-74, que a Vigilância em Saúde -
Vigilância Sanitária não realiza licenciamento sanitário em empresas prestadoras de serviço
com atividade de Controle de Qualidade e Levantamento Radiométrico, Serviços de
Dosimetria Pessoal, confonne Resolução N® 250/07 - CIB/RS, Anexo V.

Este serviço é de competência da Secretaria Estadual de Saúde.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos na Av. José Brambila.40.sa!a
01, Setor Administrativo da Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária e pelo tcleronc (51)
3041 8675,

Sem mais,

Cachoeirinha, 30 dc setembro de 2019.

Gel/on Braga
Coordenador de Vigianiáa cm Síúde

Mairiciila 11381
l>or«aria 1.456/17
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2018 a 31/12/2016 CNPJ- 67.369.086/0001-74

Número de Ordem do Livro: 00020

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 201,8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S5 LTDA

NRE

87.389.086/0001-74CNPJ

/^•úmero de Ordem

DIÁRIO GERALNatureza do Livro

Munícipio Caciioeinnhs

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

03/10/1975

Data de encerramento do exercício social 31/1M018

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

TERMÕ DE ENCERRAMENTO

PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LTDANome Empresarial

DIÁRIO GERALNatureza do Livro

Numero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

73416

Data de inicio OirOI/2018

31/12/2018Data de termino

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 8A.9B.5D.BE.5F.
36.5C.A8.C1.E3.FD.C1.C1.35.7A.56.F5.CB.B9.42-0. nos termos do Decreto n' 9.555/2018.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Pagina 1 de 1Versão 6.0.5 do Visualizador



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018

Número de Ordem do Livro: 00020

CNPJ; 87.389.086/0001-74

Óàcíòs dás Assínàtdrás da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 177.520,430-87

N° de Série do Certificado 6239406649342606687

Nome do Slgnatáno IVOZANM7752043067

Autoridade Certificadora Emissora ac SAl=EWEa rfB vS

Validade 26/11/2018a26/11/2019

Qualificação do Assinante Procurador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 177.820.430-87

N" de Série do Certificado 5239406649342608887

Nome do Signatário IVO 2AN1;17752043067

Autoridade Certificadora Emissora ac safeweb rfb vs

Validade 26/11/2018826/11/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador Página 1 de l



____

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 6.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

87.389-086/0001-74

^NOME EMPRESARIAL
PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LIDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário _

NATUREZA 00 LIVRO

DIÁRIO GERAL

IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

8A.9B.SD.BE-5F-36.5C,A8.C1.E3.FD.C1.C1.35.7A.56.F5.CB.B9.42

período da escrituração

pi./OT/2,O10 a 3V12/2018

NÜMERO DO LIVRO

00020

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFtCAÇÃO DO SIGNATARJO CPF/CNPJ

Contador

Procurador

NUMERO 00 RECIBO:

8A,9B.5D.BE.5F.36.5C.A8.C1.E3.FD.

C1.C1.35.7A.56.F5.CB.B9.42-0

N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

17752043087 IVO ZANI. 17752043087

17752043087 IVO ZANn77520430S7

523940664934260688 26/11/2018 3
7  26/11/2019

523940664934260688 26/l1/2018a

RESPONSÁVEL

I^QAL

7  26/11/2019

La-.! ilui Uy.^LkJ.* v<tí i:;!

pelo Ayeme Recepiut ÜC.HPRÜ

em 16/05/2019 às 15:53:16

71.D1.5E,9C.C4.E6.F9.6B

D1,2C.A0.A6.84.28.OB.CD

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recit>a nos lermos do Decreto n'9.555/2016. discensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0014012040

Identificação do titular da certidão:

Nome; PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LIDA
Endereço- RUA RUY BARBOSA, 118. TERREO ED MICH

JD AMÉRICA, CACHOEIRINHA ■ RS

CNPJ. 87.389.086/0001-74

Certificamos que, aos 14 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
fitular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Ja q^u1t^4K díSbutosStdos mensaimentê e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optaníes pelo
b) eS^prSííento judicial e extrajudicial de inventârío.de arrolamento, de separação, de divórcio e
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência

S caso dídoaio°aSidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.
Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na instrução Normativa n" 45/98. Titulo IV. Capitulo V l i

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 12/12/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98.Título IV, Capitulo V

Autenticação: 0023704214 . , u.
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://virww.sefaz.rs.gov.Dr
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RtO GRANDE DO SUL • CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL • ÔRGÂO DE PISCALI2AÇÂ0 DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

RuaSào Luls. 77-Santana |PorlBAI09fa (RS) I CEP 90620-170 j Fone: 51 3320.2100
WMv.crea-rs org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão n°; 1735875 Validade: 31/03/2020

Razão Sodai: PRO-RAD CONSULTORES EM RADiOPROTEÇÂO S/S LTDA

CNPJ: 87.389.086/0001-74 N° de registro no Crea-RS: 86604

Registrada desde: 09/02/1995

Registrada para:

NA AREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E
ENGENHARIA ELETRÔNICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIAS ELETRICA, ELETRÔNICA E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO. EM ESPECIAL EM ASSUNTOS QUE ENVOLVAM RADIAÇÃO E PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA. DOSIMETRIA INDIVIDUAL DE RADIAÇÕES PARA HOSPITAIS, INDÚSTRIAS CLÍNICAS.
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E CONGÊNERES. CONTROLE DE QUALIDADE EM APARELHOS DE RAIS X.
SEUS AFINS E CORRELATOS. SUPERVISÃO EM RADIOPROTEÇÂO EM INDÚSTRIAS.

Obsenraçôes:

A EMPRESA POSSUI FILIAL NA AV. FLORES DA CUNHA. N". 580. SALA 1201. BAIRRO VILA

SANTO ÂNGELO, CEP 94910-000. NO MUNICÍPIO DE CACHGEíRINHA • RS

Restrições:

NADA CONSTA.

Endereço{s): 1) R RUI BARBOSA. 118 - EDIFÍCIO MICHALSKl
VILA JARDIM AMÉRICA
Cachoeirinha-RS

94920-510

Capital Social: RS 200.000.00

Responsáveis Técnicos;

1) SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO

Titulo: Engenheiro Eletricista
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS005354 Registrado desde 05/01/1970
Responsável Técnico pela empresa desde 09/02/1995

Atribuições Profissionais (legislação);

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8' E ART. 9°
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4» E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4'
Resolução 028/43 Ari. 1 e Art. 2
Resolução 078/52 Art. 1
Resolução 096/54 Art. 4
Decreto 23569/33 Art. 33 Alíneas A(Somente Trabalhos
Topográficos),D.E.F.G.H.i.J

Curso de pós-graduação:
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDER/U. - ÚRGAO OE FISCALIZAÇÃO OA ENGEMHARtA E OA AGRONOUIA

Rua Sio Luls. r?-Santana! Pano Alegre (RSll CEP 90620-170 [Fone 51 3320.2100
www.crea-is.org.t»

Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho

Concluído em; 23/12/1974

Mestrado em Engenharia

Concluído em: 26/10/1998

2} MARTIN KRUEL ELBERN

Titulo: Engenheiro Eletricista
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS144730 Registrado desde 01/09/2006

Responsável Técnico pela empresa desde 19/12/2006

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8' E ART, 9®
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4° E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4®.

Curso de pás-graduação:

Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho

Concluído em: 18/01/2010

3) EDUARDO DE BRITO SOUTO

Titulo: Engenheiro Eletricista
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS123497 Registrado desde 25/04/2003

Responsável Técnico pela empresa desde 25/01/2007

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8® E ART. 9»
Decreto 90922/85 Art. 3 e Art. 4

Curso de pós-graduação;

Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho

Concluído em: 30/11/2012

4) ALWIN WILHELM ELBERN

Titulo: Engenheiro Eletricista - Eletrônica
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS006674 Registrado desde 29/03/1972

Responsável Técnico pela empresa desde 23/03/2007

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 218/73 Art. 8
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4® E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4®
RESOLUÇÃO 218/73 ART. 9®
Resolução 096/54 Art. 4

Curso de pós-graduação:

Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho

Concluído em; 08/10/1997

Página 2 de 3



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ORGAO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua Séo Luis, 77 - Santana 1 Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone- 51 3320 2100
wivw.crsa-rs.org Dr

Certificamos que PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-
está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos doart. 59 da Lei Federal 5.194, de 1966.

Certificamos que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes
desta certidão, não possuem débito de anuidade ou auto de infração transitado em julgado no Crea-RS.
nos termos do art. 66 da Lei Federai 5.194, de 1956.

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alinea c do inciso IV do § 1* - do art. 2° da Resolução N' 266/79 do Confea. as certidões emiti

das peios Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do

registro

Certidão emitida pela Internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs org br, selecione
"Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões/ Consulta a autenticidade de uma Certidão
de registro emitida pelo Crea-RS". informe o número desta certidão para visualização e conferência deste
documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2143, de segunda a
sexta, das 9h às 17h30.

Certidão gerada em 29/1/2019 e reimpressa em 29/3/2019

Fim da certidão n' 1735876 -.t.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 00 RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL • ORGAO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

RusSêoLu!», 77-Santana | PortoAlBçre 1R3) I CEP30520-170 | Fone: 51 3320.2100
wviw crea-rs org.tir

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Certidão n°: 1777685

Nome do Profissional; ALWIN WILHELM ELBERN

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

Validade 31/03/2020

Carteira Crea: RS006674

Registrado desde; 29/03/1972

RNP: 2203406968 CPF: 111.687.300-15

Atribuições Profissionais (legislação):
RESOLUÇÃO 096/54 ART. 4
RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8
RESOLUÇÃO 218/73 ART, 9®
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4® E RESOLUÇÃO 437/99 ART, 4®

Curso de Graduação;

ENGENHARIA ELETRICISTA ELETRÔNICO - Goiou grau em; 29/12/1971
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
CONCLUÍDO EM; 08/10/1997
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:
1) PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÂO S/S LTDA desde 23/03/2007

Certíficamos que o profissional ALWIN WILHELM ELBERN.-,-.-.-.-.-.-.---
está devidamente registrado no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal 5.194. de 1966.
Certificamos que o profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.
Certidão emitida pela intemet, Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.cfea-rs.org.br
selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões / Consulta a autenticidade
de uma certidão de registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta certidão para
visualização e conferência deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o
Crea-RS pelo fone 51 3320-2141. de segunda a sexta, das 9b ás 17h30,

Certidão gerada em 23/8/2019 e reimpressa em 5/9/2019

Fim da certidão n® 1777685
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CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNaA DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNaA SANITÁRIA
SETOR DE RADUÇÕES

DECLARAÇÃO

Declaramos que a empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADÍOPROTEÇÂO

S/S LTDA. CNPJ n° 87.389.086/0001-74 está cadastrada no Setor de Radiações

da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de Vigilância em Saúde da

Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul, conforme Parecer n°

005/2009-PCD do processo administrativo n'' 80472-20.00/09-3. em cumprimento

da Portaria Estadual 239/2009-SES/RS, como prestadora de serviços na área de

radiometria em radiologia médica e odontològica, a fim de realizar cálculo de

blindagem, levantamento radlomélrico, teste de radiação de fuga e controle de

qualidade de equipamentos e processos relacionados aos exames radioiógicos.

Porto Alegre, 30 de setembro de 2019.

Jear.-^.ette Rosângela Urtassum
Êspecialista em Saúde/Fisica
SRyNVTS/DVS;CEVS/SES

CENTRO ESTADUAL DE VIGILANOA EM SAÚDE
Setor de Radia^3es/Div{são de Vigilância Sanitôria
Av. Ipiranga, S.400 - Porto Alegre/RS • CEP 90610-000
Fone SI 3901-1082 - e-máil scf-dv8@saude.rs.gov.br

w\9



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LTDA

Periodo da Escrituração. 01/01/2018 a 31/12/2018 CNP

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

CNP 87.389.086/0001-74 Número de Ordem do Livro: 00020

CódiBO de Aglutinação dss.Conlas de Patnmãnia Llguido

Resultado F»® «a DLPA - LUCROS ACUMULADOS (ft$)

Saído anleriortíe lucros ecumulados 4.977.129,18
Lucro liquido do periodo-tase S.137.116,24
Ajustes devedores de periodos-tase anteriores <-)29.28e.7fl
Soma dos recursos 10.084.85B.6S
Dividendo» ou lucros dislnouldos. pagos ou creditados (-)6.g70.071,S2
Soma das aplicações 5.970.071.52
Lucros ou prejuízos acumulados 4.114887,17
Notas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntimero 8A.9B.5D.BE.5F.36.5C.A8,C1.E3.FD.C1.C1.35.7A.56.F5.CB.
89.42-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PCiblico de Escrituração Digitei - Sped Versão 6.0.5 do Visualízador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: PRO RAO CONSULTORES EM RADIOPRDTECAO SS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ 87.389.(
Número de Ordem do Livro: 00020

CNPJ 87.389.086/0001-7«l

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018Período Selecionado

valorDescrição

prestacAo de serviços
RS ?59 A.'4ú4

RS I9,7ee.824.64

RS (25-30Z08)
RECEITA BRUTA

(•) DEVOLUÇÕES

(.) IMPOSTOS

RECEITA UQUIDA

{-) DOS SERVIÇOS VENDIDOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS/SERVIÇOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS COM VENDAS

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

l-l DESPESAS TRIBUTARIAS

[•) DESPESAS FINWJCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(.) DESPESAS C/PESSOAL

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

LUCRO OPERACIONAL

(-1 DESPESAS NAO OPERACIONAIS

(-) OESPESASmECEITAS NAO OPERACIONAIS

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(.) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

RESULT>W:0 ANTES 00 IMPOSTO DE RENDA

H PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA

RS (1.248.421,94)

RS 16.493.100.62

RS (242.401.54)

RS (242.401 54,

RS 18.250 699.08

RS (6741,29)

RS (3 143.693.791

RS [79612.001

RS (130.345,85)

RS 1716^1.41

RS (7 783 191,20)

RS (10.971 912.801

RS 7 278.786 28

RS (17 792.391

RS (17 792.39)

R$7260,593.89

RS (568 555.85;

RS 6.692.438.04

RS (1,555.321.60)

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 8A.9B.5D.BE.5F.
36.5C.A8.C1.E3.FD.C1.C1.35.7A.56.F5.CB.B9.42-0, nos termos do Decreto n" 9.555/2018.

Este relat(5rio (oi gerado pele Sistema Público de Escrituração Dlgilal - Sped
Página 1 de 1

Versão 6.0.5 do Visualizador



ESTADO'DO RIO GHANDE 00 SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL clVKl. NKDATrVA

h  vista dos registros constantes no» sisLenvôs dr
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
expedida a presente certidão por não constar disLcibuLcao de açàü
falimentar, concordatária, recuperac^ío judicial e exi ra i odi ri a i ew
tramitação contra a seguinte parto intorr-ei-sauã :
°co-rad Colsultores em RridiopiüLeçáo .^/s Ltcia
CMPJ: 87.389.086/0001-74

CaChoe i! i itlia.



I-STADO DO RH) CiRANDI- 1)0 SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL nií JUSTIÇA

nOCUMENTO ASSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

DATA

27/03/2019 11hZ7min

.eletrônico.
vrt«v tjrs jus.br

Este 6 um cJocu/ne/iío ejetrtfníco assHi«c/o diyitaliueiUB carilorrnB Lei Pedoiel
n» J7.4J3/2006d» 19/12/2006, o/T 7". porájj/ato 2®. inciso III

Para conleiéncia cio coni$úaoaesiefíoct:"it)ria acossa o» irn-noi
endereço nttps/■'vnvw t/rs nis ot/vhitlicaili-i. r <•

número venffcacJor 0000886557366 llliÍ]lllllltIfilllÍj

rAytnu 2ti



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECLR JUI^ICO N". 253/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 199/2019. Dispensa de Licitação n". 95/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SáüuE doMÜNICÍPjO DE BaNDETRAN ÍeS-Pk.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de lidtaçâo registrado sob o n'\ 95/2019, cujo objeto é a readequação
do setor de radiologia.

Consta no pr^ente certame; solicitação da Secretaria de Saúde; e
'•Diretora de Compras e do Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal

autorizando o pleito; justificativa; orçamento; justificativa de ausência de outros orçamentos;
Termo de Vistoria da Secretaria de Estado da Saúde; quantitativo; despacho de encaminhamento
dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

P.elâtado o pleito passamos ao Parecer.

II- OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação,
dos requisilos formais para deflagração do processo admmistrativo de dispensa de licitaçà^

Riui Frei Ralbcl IVoncr 1457 - cenno-CtT 86.36CMHK) - Td,; (43) 542-4525 - IwnaU üdta«aí>@l*uitk!Íninlcs.pr,iJ.ov.br - CNPJ/VU- 7(>.235,75.VWIÜlCm-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Dcaíscâ-sc íjiie õ análise serã resiTitâ âos pontos jurídicos, estando excluídos cjuaisí^uer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

u artigo 3/, mciso AAJ da Lonstituíção i-ederal determma que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

•Administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucionaL

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe;

Art 1" Para niiiiMrân lii- /»'«•: «■ rnniuiK pruirrâ vr tuiolniin n lirílarãn iin iundaliiimlr de pregün
que será regida por esta Lei.
Piirtigrajo ihiico. Coiisidcraiii-se Iviis c serviços comuns, para os fins f i^cilos deste artigo, aipwtcs cujos
padrões de desempenho e iiimlidiide possam ser abjeliviwictile definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no merendo.

E importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a nioilalidade de licitação para a aquisição de bens c serviços comuns,

^^ualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fontecimento éfeita por meio de
propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de lidtação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
!!! - lu/wilc,
IV - conairso;
V - leilão.
§ í" Concorrência e a modalidade de licitação entre ipinisquer interessados que, na fiise inicial de habilitação
preliminar, comprovem jiossnir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para e.vecução de
seu objeto. /

RunFivtRnflidliWna l-ISr-Mntftt-CEPSô.ieíMJOO-Td. t^íia-tS» -E^iiwliid^catKoaiaodeiiBntea|*,g»v.k-CNPJ/MK76.235.753™^
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§ 2" Toiuadíi ík (veços c a moilaUdads ik Urikçiip t'í.'ín' iaícmstiiics (kviítimule csiíisfrados ou que
ntetidereiii u lad/rs ns coiidiçã's exigidas pnrii cndnsirfirwiilo iilé o terceiro riin niiterior n datn do rccebiiiienlo
das propostas, ohseniadii a tiecessiirin ipialijicnçna.
§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao sen objeto, cadastrados oii
não, escolhidos e convidados em niíiiiero niiniino de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em
local apro}triado. cópia do instriiniciilo convocatório c o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manifeslsrcn: ye:t inlerccse con; ar.ieccdênria de até 2'! (vinte c quatro) horas da
apresentação diis propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos cm que conlvr convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, ew qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a moilalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso H c/c o artigo 23, inciso U, "a", da
referida I .ei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;
lí - para outros serviços e compras de valor até W% (ilez por cento) do limite previsto na

do inciso II do artÍ<ro anfprinr c rirjrfi njiprtçjrnps. nOS CdSO? prrnVStris V?Stn ' CÍ,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a lll do artigo anterior
serão dctertTiinadas em fiiv.ção dos seguintes limites, tendo em vistú c* zmlor estimado da
cotitratação:

U;
// - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junlio de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Ari. i" C> uiiluítiy e^iiihfifuuOS uui ntú^ut' 1 c !! uO Lufui dv mi. 23 dú Lei n" o.vóô, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
(...);
lí' para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis tn0
reais); /Y

Kual-rei líiifnet Pnmcr 1457 - wniio- CEP K(5.3Wl-Oij() - Tcl . (43) 542-4525 - E-auiil liiàuieai>'í/lbancU!Íramcs.pf.gov.br-CNI'J/MF76.235.753AWÍr^
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PC 1 /fjnoÃnAn
ffbL't4MilUUMl. UU ptí^^V9 ~ Uít» X.7w'V/«UVX//U\/ yM//l fHKUUf/

quatrocentos t trinta mil reais); e
c) na modaliiiaiie concorrência
quatrocentos e trinta mil reais).

- acima de RS 1.430.000,00 (um milhão,

A^.4 rv^—»4-» • j-t- •«•.u ^
ru ft. ̂ ctiíru í;j/i tf i/tM< uuic» upv^ » Muut uc 9i<u pi*otti.u^utJ.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos adma
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentas reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em íei.

^  Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
iiouve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamcnto c resguardando os
recursos oúblicos de aualauer oreiuízo.

L  A A í *

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, IT da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juí^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídicp^xpressando a opinião de seu signatário
^ oportunidade administrativa, escoimando ainda^j^ííalquer responsabilidade de seu signatário

wonforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 ̂Entendimento do S'17 no RHC: 39644 RJ
2015/023S25Ü-5.

Bandeirantes, 11 deaezembro de 2019.

Leone^ouretiço Carrasco
UAti/RK n". 47.683.

Rua Krei Ra.tael Ptiiner l'1S7-e«nlitwCKI*86.36CW)tX) -Tcl.: (43) 542-1525 - li.niail licilocaoíS hciilifcinuilcs.pf-gov.bt- CNPJ/MF 76.235.753AIIK11-48
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PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandéirantes-PR, 12 de dezembro de 2019.
Ref.: Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:
A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de
licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO
SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, que faz com o fulcro no inciso U, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-sc
a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do
presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de
Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

CIBELE GUS ONTÕTAN DA SILVA

Membros:

MARCOS )RAES

) COSMO

R IVci Rafad Proncr M57 Cs. Postal 281 CliP 86360000 Tcl.: *13 35'12-4525 - E-mail: iicitacao@bandcirantes.pr,gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDWRANTES

ESTADO DO PARANÁ -

PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2019.
Ref.; Dispen.sa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n" 1.460/2019 de 08 de janeiro
de 2019 e 1469 de 04 de julho de 2019 que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no
Art. 24. Inciso 11 da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

EMPRESA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
~Tr° IQTD UN I DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL.

UNIT.

VL.

"controle DE QUALIDADE - MAMOGRAFIA
(01 APARELHO); CONTROLE DE QUALIDADE-
RAIO X CONVENCIONAL (01 APARELHO);
DOSE DO PACIENTE - MAMOGRAFIA ( 01
APARELHO); DOSE DO PACIENTE RAIO X
CONVENCIONAL ( 01 APARELHO);
TREINAMENTO EAD; PROTEÇÃO EM
RADIOLOGIA ( 01 CUPOM); FANTOMA DE
MAMOGRAFIA-TESTE DE QUALIDADE
IMAGEM (01 TESTE); LEVANTAMENTO
RADIOMÉTRICO 9LAUD0 DE
INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA MÉDICA (02
SALAS): MEMORIAL DESCRITIVO ( 01
MEMORIAL); TESTAR POR APARELHO; ATÉ
01 CÂMARAESCURA 01 PROCESSADORA; 03
EPI; 05 CHASSIS E ATÉ 02 CORPOSDE
NEGATOSCÓPIOS ( 01 APARELHO); PROJETO
DE BLINDAGEM RADIOLOGIA (02 SALAS)

VLR

UNIT. TOTAL

3.000,00 S.OOO.OQ

rOTAL 5.000,00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total de RS 6.000,00 (.seis mil reais),
face ao disposto no Art. 26 da Lei tf 8.666/93, vez ̂  o processo se encontra devidamente instruído.

Tn®^ ^
Préfeilo Municipal

Rl-rei Rafac! Proiicr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • H-maii: liciiaeno(gba«ddramcs.pr.gov.br CNIM 76.235.753/000.1-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 199/2019-PMB Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2019.
Ref.: Dispensa de Licitação - 95/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Inlbmiamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 95/2019-PMB - Prefeitura Municipal
de Bandeirantes. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Já se encontra com todos os procedimentos
preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,
devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê
continuidade no processo de contratação.

CIBELE GUSm^ramJLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

■nNON^TJNS
Prefcilp^umcipal

R t-rei Rafutl Proncr 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Td.; 43 3542-4525-li-mail: licitacao@banclcirantcs.pr-gov.br CNPJ 76.235.753/0001^8
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^lUUtlu ) Município de Bandeirantes - 2019
Mapa da Licitação

Processo dispensa 95/2019

Dataa&ertuta 17/12/2019 Oatajulgamento: 17/12/2019 Data Homologação

J S7 3S9 0aai«»1-/4

fcco Maiea

UtaOOl-LotaOOl

SOI CONTROLE DE OUAUDAOE-

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

1,00 9.000,00 •

CNPJ 873890S6!«»'-r4 - PRO-RAO CONSULTORES EM RADlOPROIEÇAO &S LTDA

EmiKio por Jcyce Feneça, na «míO 5523 s

a r

FRÜ>Ftu>lrMo OES-DsMRO EMP - Empela ENS • Empate ME

17/12i20'-91"S29



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Item

Processo dispensa 95/2019
ntf,n*i_3GL-

Preço Unitário

totoOOl-LoloOOl . dd-flí—

Hem 001: 21767 CONTROLE OE QUALIDADE- MAMOGRAFIA |01 APAREUIO)!

SHMÍ PRO-RAD CONSULTORES EM RAOIOPROTEÇAO S« 67 Se9.068fl)001-7« KaOilUdO

'1*,

Olde Itens dasenos 000

Oide iTens fiustrsdos 000

Envtido poi- Joyce FeReim. na vorsfis. SS23 ■ 17712/2019 tSseiS'



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 9S/2019

lt»m Produio/Servfço UN.

Fomewdon anm PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAD »S LTDA CNPJ: «7.3e9.oa6R>ooi-T4 Tal<tr»na;

RapnMnUnta: UTSSJ ALWIN WILMEUil.E^.EAN

Lols 001 - Lot» 001

001 21767 CQIíTROLEDÉQUAUDADE-MAMOGRAFlA(OIAPARa-HO): UN

Quantidade Status

SUtUK Habllilada

roo HaUililada

Preço UnIUito Preço Total Sal

VALOR TOTAL: e.OOO.CO

Emiltdo pet. Jo>ee Ferreira, na vereãp: SS23 9



Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 95/2019

Cftdigo CNPJfCPF
Fe<i)»e»tf»rwn»8Mqii«dr«<l8«n«lalcoiTita««n8ntifnM:gfl^ii l,'

37784-6 87 %90SSi0001-74

Olda da femaeedore» OQl

PRO-RAO CONSULTORES EMRADIOPROTEÇ&O S'S LTDA

Oíds laidl da Iwnecsdoraa. 001

Emtiüo por Joyco Fortoira, na voraSo 5523s
17/)?/701914 4B?4



Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 95/2019

Faniec»dor CNPJ/CPP Status Marca

L«aMl.LolaM1 ?Ííí^ãÍÍ»®H^II&
Itam 001:21757 CONTROLE OE QUALIDADE-MAMOQRAFIA (01 APARELHO);

377M-a PRO-RAO CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAOS/S B7.389.5Bff00m-74 HabUitatfo

Prece Uniiarto

ADQUIRIDO

Oitfe íiens vencefloies

Oiaa irersfrustredcs

OtCe ilenecesenca

Olde. ilene r>la apurados

Otde liana err^aiados

Olde itens enwoladDsME

Emiliilo por Joyce Ferreira, na veraSo S5231 trnznoisuMK



Município de Bandeirantes - 2019

Vencedores por lote/item

Processo dispensa 95/2019

•— P^inal

Foniee»<tar 37784.S PRO-RAD CONSULTORES EM RAOlOPftOteÇAO SIS L7DA CNPJ: 8r^ail8»0001-74

Item 001 21767 - CONTROLE DE QUALIDADE-MAMOGRAFW (01 APARELHO).

IMnc vtncWae: t

6.030,00

Emitidopoc Joy^FerrQtra na^$dO'SS23A 17í13C0iei4-18-29
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PREFEITURA MUNICIPAL

BANDEIRANTES V-^

CONTRA TO DJE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N". 263/2019

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ e de outro PRO-RAD CONSULTORES
EM

RADIOPROTEÇÀO S/S LTDA, Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Frei Rafael Proner n°
1,457 centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica n" 76.235.753/0001-48, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. LINO

^ MARTINS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, Avenida
Edelina Meneghel Rando. 1.330 - centro - nesta cidade de Bandeirantes Estado do Paraná - CEP
86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um
lado e, de outro PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÀO S/S LTDA, empresa
estabelecida a Rua Rui Barbosa, 118 - térreo, - Vila Jardim América - na cidade de Cachoeirinha,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 94.920- 510 - inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob n° 87.389.086/0001- 74, neste ato representado por seu sócio
administrador, o Sr. ALWIN WILHELM ELBERN, alemão naturalizado brasileiro, casado,
engenlteiro eletricista inscrito no CREA/RS sob o número 006674, residente e domiciliado na
Travessa Farroupilha, 63 - Bairro Bela Vista- na cidade de Porto Alegre Estado do Rio Grande do
Sul, CEP: 90.450-190, portador da Cédula de Identidade SJS/RS 6073042761 e pelo CPF/MF
! 11.687.300-15, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Àquisição de Materiais
decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n° 95/2019-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades
das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto: para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que a CONTRATADA
se declara em condições de prestar serviços em estrita observância ao indicado nas especificações
levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 95/2019-PMB.

EMPRESA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÀO S/S LTDA.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

CONTROLE DE QUALIDADE
MAMOGRAFIA (01 APARELHO); CONTROLE
DE QUALIDADE-RAIO X CONVENCIONAL
(01 APARELHO); DOSE DO PACIENTE -
MAMOGRAFIA ( 01 APARELHO); DOSE DO

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posuü 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 ■ E-mail; llcitacaofpandeira

VL.

UNIT.

6

VLR

TOTAL

6.000.0

O



PACIENTE RAIO X CONVENCIONAL { 01
APARELHO); TREINAMENTO EAD;
PROTEÇÃO EM RADIOLOGIA ( 01 CUPOM);
FANTOMA DE MAMOGRAFIA-TESTE DE

QUALIDADE IMAGEM (01 TESTE);
LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO (LAUDO
DE INSALUBRIDADE) RADIOLOGIA
MÉDICA (02 SALAS); MEMORIAL
DESCRITIVO ( 01 MEMORIAL); TESTAR POR
APARELHO; ATÉ 01 CÂMARAESCURA 01
PROCESSADORA; 03 EPl; 05 CHASSIS E ATÉ
02 CORPOSDE NEGATOSCÓPIOS ( 01
APARELHO); PROJETO DE BLINDAGEM
RADIOLOGIA (02 SALAS)

TOTAL 6.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo
CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação
n'' 95/2019-PMB - PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO
Os serviços serão prestados mediante solicitação da Secretaria de Saúde do CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de RS 6.000,00 (seis mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da
CND (Certidão Negativa de Débito) do INSS e CRF (Certificado de Regularidade do FGTS) em
cada uma das respectivas parcelas e obser\'ada a ordem cronológica dos empenhos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica:

SKCRETARI

A

DESPE

SA

/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
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Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão
das Leis de Diretinzes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles
exercícios.

PARAGRAFO SEGLíNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contraio, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARAGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições
Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança) n° , agência do
Banco , em nome da empresa fornecedora.

PARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO
O prazo para prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da
assinatura do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato.

CLAUSULA SEXTA - MULTA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexccução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
fornecidos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais).
Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos^omologados. /

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO



«MDEIHAITTE;

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judiciai, nas seguintes hipóteses;

infiringência de qualquer obrigação ajustada;

liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

E os demais mencionados no Artigos 77 c 78 da Lei n® 8.666/93. - ,
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por iodos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a muita convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
na Lei n*» 8.666/93.

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária. comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 95/2019-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIM.A - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos pod^s
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. /^V



Bandeiranies-PR. 02 de dezembro de 2019

PREFEITURA MDNÍCIP^DE BANDEIRANTES
LINO MARTINS

Prefeito Municipal

/~\L
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

ALWIN WILHELM ELBERN

Sócio Administrador

Testemunhas:

JOYCE FERREIRA t)A SILVA
CPF. 065.535.889-70

CIBELE ■ VO^COTÔDAN DA SILVA
'F. 004.594.549-78



EXTRATO DO CONTRATO N» 263/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 95/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA; PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.
DOTAÇÃO:

SECRETARi

A

saOdh

SAÚDE

DESPE

SA

/

FONTE

311030

3

3S4030

3

DOTAÇÃO FUNCIONAI. PROGRAMATICA

11.001.lOJOI.1003,6-051.3.3.90.39.00.00

I1.006.I0.30I-I001.6-059J,3.<)0.30.00.00

DESCRIÇÃO

Ou(ros Serviços de
Terceiros Pessoa

Jurídica
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa

Jurídica

Bandelrantes-PR, 02 de dezembro de 2019

PREFEITURA^^CÍSZ^^^DEIRANTES
LINO XÍARTINS
Prefeito Municipal

PRO-RAD CONSULTOtóS EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
ALWIN WILHELM ELBERN

Sócio Administrador



Folha do Norte oficiai.
ui'. tiiiiixiv, titciitn>.<-i:i)vrHOT BANDEIRANTES, SABADO, 11 OE JANEIRO DE J020 - Ei;

i'HriT;iririiA munu ihal di: iia.mjeiiiaotes
i:sl MW IJU

•M I.1U IlH UNSUC-UAo

ft-l- príMiUf tONVlX'.\Mt>S u »i- I lil/ PfttlKl Dt SOUZA,
cm J<" lujjf (VUJ U rJBij ciciivo <lc -VIGIA",

nrnuiic a» cuiniinu l^ibli.vaNJIlIT.Acumiamcr oa Di.uAidr
Kccunwft Humuun lU Piricilura Sluiittpal itc BauJdniBK» (rR),
cRuaN 4 Rua Fm Prcnper, MJT, ivj paju Jc P5 {cuicui ilua üicH,
» kuutv iti fublácuc^ *k\ic »\^*u p4a 4|ircwiitn «c <liminviiiu4
^csáJiH, i. itAi tuJnjujccimznli. lU prm> paevruc acaauiiica
4ai.maiiTMirai»j pcnl» Ja "mia

tbi^jücilUM Jc Jluuriív Ci.* 2uJ(J

I^ kk' KwMii ((uitunu>

IMUliíliíTl.HAMUNji:»^! UANDIimANTfiS
,  iy;tAi)umM'AUANF\

Sa fkTTlAij rf (J

mrjiHWWTr.siMauiiiiiifumunwfBl

nj4lu'wr Ju FmcviuijMciir.ijul A' BauJcitoiilri, Lauilu Ju
Fm», cm lUikltiuniiudcJJIU

tgau FREÍIUTURA MONIflRAL DR I1A.N0F.ll«AfJTns
IkSTAlX» ÜO PAKANÀ

l'i>n,iraa 12
1 INO WARIINS, Frclciu» Municipal J*' naiululranlc».

luçujn lio Fouuu, 00 UHi ilc aUiic lltrltniA^buc que tfac cjo
i'intl.culo.-(oir l.çi,

l-TiaNFUAR, o imiiUu,
Jfif. SlStüNli TíjmatSÍ<i\ MCSi^UÍMl ̂^•wpAlüç üu

c(«tiv(i «kr "rutrcUiw*'. cufVliKtUv* <cuucitmcn(9
INJOi/JO».

fúlirWui tia Pnrrvkuta UanUruortcv tisUiUi U*>
rAfuno. rm m» ih I^cinTu Jc ̂U2u.

usoMrvnnNs
PkUlUI MuHiciftal

tFItEftlIL-HA Ml'.S"HTPAt Üt UA.NDlUaANTES
tlSfAlX) DK l'AK.\N.1

TLKMt» 01 NAuVOMFARF.UIMIÍNTO

Cllotl">lic kVMUcJAlo- ■■IaIu o- IU' '2ü|i», (Ula cilifu üf
v.yiu ••Miuüotvnllmile". ili» cuimiiji» jiul-llro, cibul UI.TUIT,

«bvnlumciKe puUictJv na nliv^ii IÜS3 cm 2U<I 1/21119. lui
Jornal Folha Uv Noilc Puru/mvrue. o i-.vnlnlaio CARI.OS
JlUKRlIjUE fJE SOUZA, cLlIasiriuaiJa cm 7* luyar, nSv
compiimieu a DlviiOu i1i> ItccuiUK lluiiunna tia Kiolciiimi' hc
BaaJcIniiiTcs Ucnuo ilu ima/u pato u cniTcp iio> liõcuincniua
occc>a:ÍJuif'pium daiumii u tcleiidu laopo

Ihuotciraritci. liv ilc JUITUIIO ilo 2h2tJ

Dn ivK< .íc Kv.uticn JIiuiliuoc

FBKFErmU Ml MlClFAL UC UAMÍEIIIASTES

I XtIiAKl WHUsmAll) V
«ISFENSADt Ul UAlAU vovaJlVJMIIl

UOMKAI.CMI K|l'S(l'lFIO (M IIASOl IK.\S.IVS. HTADO
IJOFAIIANA
CUVTKArADA FtHAKAÜ Du-SSOlrORSA EM
RAllHlPIll AEUAii S S UilJA
IJHifcn» CUNÍKATAI.AI' íií. rtVRlA ILTUUKA PARA
WtlMAl.Ml im SlItVHO I» HKAIJHJlrAlAu K
I ansAVMMlJIXlM IIIH III- RAUKII ««IlA OA SeClO-n AIlIA
ni' SAUm UuMI NHIFllllH IlASOilHANTlJ-PK
"1'AIOR flAir,lAin.txli.ci* mil iijii.i
FKAiIli 01' {.\tll-l'.U> IJ iikuci iimm. a coiuai Oa ilau da
v in JÍli 1 J tib^iC klJS»»

l»l' VttifjW LS 12 OinA. 4 fU» ilmu «li
o» ■ uiiin»'!* iU**!» tv(M«w
T?(.nAQ AO:

Ia Ml
IIM « «W «lAUlM

Q: dp tivM<TFin «> Jr ziTlv

pítHTiiriiiu vu NK ir<SL iJK lUwnulíAVfbs
UNUMAftTrS>
l'rr>riU*MuRi«l;úl

THU«AIM íAMiLtúMíS IM Ri\WQPKOTU*Ao !y5 UTT>A
W:ROK>Uil/VtNA<nUO

H««|m AtillluualtiKk»
mUJlAN.CUValPLTOaFs üai llAi»K.IKUII VAOh S ITOA

AL» ÍK »ItUELM um RS.
S«ov aSilmrniurjaH

FHDFKIl URuLMVMfJFAL Ut ai,M)EI1tV.Ylt.S

E.XlK,v;a ülltllMRAIO
CUATRATU S* i>» JOJO iiMB
PRlXUl)FHtStM'IALS-jMul«.FMB
PROCESSO AIJMINISIRAIIVO S- l« JOlí.pJIB
CüKBMTAVre. MOSKrIPIO U£ BA.SDEIRAJíTES, ESTADO
DOPARA.SA
CONrUATADA: StilKIJ-:! CHlSriSAlhlXIllAA •
ACalDEMU - ,ME
OBJETO. COATRATAVAO OE PESSOA JURÍDICA PARA
PKESTACAo de SESVftOS DE JDUÔ, CAPOElRiL
INSntliMF.STOS MUSirAIS, HÍOROniNASTIfA K NATACHO
FAItA OliSENVOLVJMfcNTO DF AÇOl-S SaNOKlHJCAlIVAS
cuM .\s Famílias atendidas pelo cras e eueas da
SFCREIAIllA DE ASSISníSIClA SOCIAL t ASSUNias DA
FAMllIA DÜMUNiCÍHIO Dli ÜANÜIillli\NTES-PR
Valor JS.PIMUHJ [•víiitrciincimil-cUu/cíiliAic.na
IKIIACÁII'

IILmiiabu UirM^UMiM lONaSL*" h 1 Vt I Ml UON <\MKá

ASWUV U%

MAIML
íl\

fimniA
«twrixi.x

lyiy.iA

Uttwiuw

«>MU

ui/TatnsERv
ui iruiüui^

p AifuncA

IX IMff KEfiV
tlL T>iU Lllt«
parsuKCi

Viíi\l<f ÜK luNti U pniOi^Omeuviutki utvctü »erJ Jeaié

PR A/Q Dl' ViOf SCL\ 0 pciimlvtif »iKÍ«ma «n tiualf
01 Otüuii nr» j)V««»l«fiaia^ilv|ic^(íroesuç9u.

Uii>J«jniue«m. 10 <w imuv ti? ^inn.

MLNtCiriOnH HANU(-.lRASTf3>{>n
L.ipMiutinv

Pitlvllu Mkuixipcj]
SUtKLiJCWmVA TEIXEIRA. AOMJEMU • MH

Sluelei CritiioS Tcueíra
Pníf«fíci4fta

PJIEKKITÜRA MUNICIPAL IM*. UANüEl/UiVTES

E\IRA lUUO CONTRATO
WKÍRMv N- 0)»i2l'20.PMD
PHFOAu HKLSLM.Ul. S-au'2L19-PMB
PRüCFS.SOAOMISISmAriVON" IVJ.JÜIh- PMIl
tONTIl,lT.\NTE município DE B.\Sljr.mA.vniS, ESTADO
DO PARASA

contratada .MAKITA.APARUJIDAIM silva
STSVFJWCJ-I

OHJKTü CONIRATACAU rW: PFSSOA JLTIIDICA P.ULA
fOR-StCLMEMU D£ HEFEUlItS PARA DIVERSAS I
SECRETARI.IS DOMLiNUTPKJIJE B.\NI)EII«A.VTE5-PR
VALOR- AC 1'>.Í15 ii^iviiia r mio inil, iic/caiiH c ic.ciila e cinco
rtaiil

DUT.ICAO.

a»>llMl|>M,Au

ADsnM^I 9At'Aü

«vt.aiUA

f rkf ̂ »*Aü i
C%l U«A

.VilItHITKriNJWSII

' ttMlUljU

I >UMn^kll7i«<iD2i))
Wtiunil

Kur«t:k>i|:4l»azu I

imxsí«tiy

AS&SMMIA
KTJAI »

xvyN|irtí»i
fAwlU^

U<l^( *
AS>lT«HKy.V

ISWUS

nhrMiivMiiunH/in

»vu.., INICU,

I  I I fimxiMn
PRAZO DE EXECUÇÃO: O pcrluiluac wiwiiiylujuulilrtuiciàlieíic
13 iJoaul.inntx
PRAZO DE SToEnXTA U pciUMlodc wj^Oiicia iloconioto icnlila uc
01 Ilnim} muS a[i<rto icnniiio ilu piacj ilo uccUfâo.

Dlnilciianm-PK, lOilojanciiuilcJUlO.

MUSiniRODE RANDEWANTCS.PR
LiaoMaitína

PjcrciiuSluniaipul
MAHl l.\ APARECIDA DA SILV.l >Tí»j4oMH

•Maina .Vpaicciiti iLi ScRa
pMCnutma

PHEFEillHA.MlMrilMt.DE BANDETHANTIIS

tXJR.VTO Ou COXIRA lU
CONTRAIO N-01. MIV.IMU
PBECAo PRESENCl.il. N-Jololv-PIIB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1VL30I»- PMB
CONTRATAÍfTl: hllúNICiPlO DE ttAMJEIJlANTES. ESTADO
DO P.AKA.SA
CüN-nc\TADA; RESTAURANTE KOK» LIDA
OBJETO; CONTRAIACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO Dl: KLTEICOES PARA DIVtKSrVS
SECRETARIAS DOMUNlClPi(H)tBANDEIRANT!iS.pR
VALOR* 37.375.x Ivintvc iclc iriil tir/cnimcacicnia c dncvirani
IXJTACXü.'

SrCIUTiUUA
WlifflA líVU-AunísVíWCAlJ I

.\pM)Ni5nACAf>

AWÍP.TSTÍWWM>

tlKXaNCAtil
C\1 IVHA

UBAACAUt
CVL7LX«

CNUAS r U BV
lltiAMA

uutAkK&rxv
VXIUlNV»

AS5AtlMX\

«OriALU

fAHlUA
XUJSTÊACIA

»A1ALI.
AS«UNU)SIM

J'AUtUA

Tinotu»

IVXUiáSW

*MUU> I

WMuuug

HMjUÜvMNIWD
«VIAM

I  ̂ÃMQJI

I  WMWA I

<9VnB3UBBV(JM>l
i^lSÚCluttu

I MniQimjAfjtiiUMrit |
I  VUNUKV I

«I-IR ,u.u.«, '"^'«1™"»'" "'T''
lUNMrMlj

aaunr

1_^ 1 ^ iiibmiBi I
PRaZU DR KXECUÇAOiU per wRiJccwiiicSv ihiXj riu acra UcatJ
12 (dnac) ineici.
PRAZO DE VIGÊNCIA O fwloiloik miiuia lio tvnira© «lo ii ale
01 IhuniJnMi apòaohhznixduriu/uücca.vivFif

BanJniaiiI«iJ'R. lOik janràudc JUJÜ.

MUWCIPKl DF aAMW.iRANTRS-PR
Una Manini

Picicilo Memciiut
I1ESTAUILAS1E ROJO LTDA

Ricaniu Nliaihiiu
lkvio'AJinii])hiia»jr

PHKFKrTDlU.VIUSrcilMI.DEBA.MIFUrt.cNTES

E-NTRA TO IJO CONTRATO
CONTRATO N- ü7/2UjLl.rMD
PREGÃO PKUiENlTAL,N-41';ui7-l'MIJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IWJUIV- PMU
CONTRATANTE- MUNlClPK) IJH UANDlilHANlES. ES-TADO
doparanA
CCLNTRATADA: US. SliOUHANÇA LTDA - ME
OBJETO; CONTRATAVAo üf 1'ESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Dt \TtllLÁ.NCIA ESPECIALIZADA
DliSAR.MADA, PARA .ITFNDIMFNTU EM DIVFRSUS
EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRET.AKIAS DO
MUNICÍPIO DE nANDElRAN-TE5.|'R
VAIA3R; JS.XO.XlínBU cnmu imlN-Ju)
IOTACAO

aranAíiA •"»■« BiTaCMinix*».»Mam-iAUA rautAaVATii-A lB*aKAn

lDU'M'Aur
C\in.AA

I ItKTAfAni
I  ClIltJlt

I  «MU»

«97«UV

«UAU4f

vhWMU

rixOMiJlCTTiVDWUIll
juotMuüe

4;BjaB:A

»in..A ucima.. T^P

SMm- iiiunn "-"'1^',^'"
I  I , ' jeRH2ii:.\

'KAZO DH t;.'KÜGUÇA<^rpvn«pdkr^c cmli^uu tii» lÀJbtu Knsdsaié
i7 (divr> mem,
PR A/0 OE VIO fiKC lA Ü fwi Kiilu *Jc b «Íq OJfllniW wií tie Ui
01 (Uumjmífl B})Oiu Umiii>ip(lupni4i»ileVianmçSu.

bandíiraiwPK. \Qà€ jioriru «u 2uiO,

MUNÍCIPIO t>b |iA.NJJilHA\TES.|'R
Uni> \Uilla«

hia-rciuiAiunicipál
Us$ • 5IT(lTKi\S<* A L7T>A - MF
Sm Áttki FhtfCfKw «Xn i aniui

Sjca'Ai]nitnitUAbra


